
 

 

 

 

 

 

 

 
 

Além deste caderno de provas contendo noventa 
questões objetivas, você receberá do fiscal de sala: 

 uma folha de respostas das questões 
objetivas 

  

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 As questões objetivas têm cinco alternativas de 
resposta (A, B, C, D, E) e somente uma delas está 
correta 

 Verifique se seu caderno está completo, sem repetição 
de questões ou falhas. Caso contrário, notifique 
imediatamente o fiscal da sala, para que sejam 
tomadas as devidas providências 

 Confira seus dados pessoais, especialmente nome, 
número de inscrição e documento de identidade, e 
leia atentamente as instruções para preencher a folha 
de respostas 

 Use somente caneta esferográfica, fabricada em 
material transparente, com tinta preta ou azul 

 Assine seu nome apenas no(s) espaço(s) reservado(s) 

 Confira a cor e o tipo do seu caderno de provas. Caso 
tenha recebido caderno de cor ou tipo diferente do 
impresso em sua folha de respostas, o fiscal deve ser 
obrigatoriamente informado para o devido registro 
na ata da sala 

 O preenchimento das respostas da prova objetiva é de 
sua responsabilidade e não será permitida a troca da 
folha de respostas em caso de erro 

 Para fins de avaliação, serão levadas em consideração 
apenas as marcações realizadas na folha de respostas 
da prova objetiva, não sendo permitido anotar 
informações relativas às respostas em qualquer outro 
meio que não seja o caderno de provas 

 Os candidatos serão submetidos ao sistema de 
detecção de metais quando do ingresso e da saída de 
sanitários durante a realização das provas 

Boa sorte! 

 

  

DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO  

 

   
           

 CLASSE INICIAL DA CARREIRA DA 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO 

 

 PROVA PRELIMINAR OBJETIVA 
TIPO 4 – AZUL  

 

 5 horas é o período disponível para a realização 
da prova, já incluído o tempo para a marcação da 
folha de respostas da prova objetiva  

 3 horas após o início da prova é possível retirar-
se da sala, sem levar o caderno de provas 

 30 minutos antes do término do período de 
prova é possível retirar-se da sala levando o 
caderno de provas 

 

 Qualquer tipo de comunicação entre os 
candidatos durante a aplicação da prova 

 Usar o sanitário ao término da prova, após deixar 
a sala 

 Uso de relógio durante a prova 

 Porte de celular ainda que desligado 

SUA PROVA 

TEMPO 

NÃO SERÁ PERMITIDO 

INFORMAÇÕES GERAIS 
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Banca I: Direito Civil, Direito Processual 
Civil e Direito Empresarial 

1 

Luciana, renomada artista plástica, tem divulgada na mídia 
impressa notícia inverídica com alto tom de agressividade, 
revelando fatos de sua vida privada, sem qualquer interesse 
público. A pessoa jurídica divulgadora da notícia agiu de forma 
totalmente leviana e irresponsável, e logo no dia seguinte 
divulgou nota se desculpando pelo ocorrido. Passado mais de um 
ano da reprovável divulgação, Luciana falece de causas naturais.  

A respeito de eventual ação compensatória por dano moral, sua 
única filha, Laura, deve compreender como correta a seguinte 
informação prestada pelo defensor público: 

(A) a ação não poderá ser proposta por se tratar de direito 
personalíssimo de Luciana, que teve tempo hábil para ajuizá-
la e deixou de fazê-lo; 

(B) caso Luciana tivesse proposto a ação compensatória em vida, 
Laura não poderia dar continuidade; 

(C) a ação poderá ser proposta, bem como ter continuidade por 
Laura, sua única herdeira, respeitado o prazo prescricional 
para tanto; 

(D) caso Luciana tivesse proposto a ação compensatória em vida, 
Laura poderia dar continuidade com a anuência da ré; 

(E) a ação não poderá ser proposta, já que a empresa se retratou 
publicamente pela notícia, ficando isenta de qualquer 
responsabilidade civil pelo acontecido. 

 

2 

Acerca dos negócios jurídicos, analise as afirmativas a seguir. 

I. Configura-se lesão quando alguém, premido da necessidade de 
salvar-se, ou a pessoa de sua família, de grave dano conhecido 
pela outra parte, assume obrigação excessivamente onerosa. 

II. Os negócios jurídicos são anuláveis quando houver coação, 
sendo de quatro anos o prazo de decadência para pleitear-se a 
anulação, contados da data em que a coação cessar. Ademais, a 
anulabilidade não tem efeito antes de julgada por sentença. 

III. Será nulo o negócio jurídico que contiver objeto ilícito e, nesse 
caso, a nulidade deve ser pronunciada pelo juiz, quando conhecer 
do negócio jurídico, que não será suscetível de confirmação, nem 
passível de convalescimento pelo decurso do tempo. 

Está correto somente o que se afirma em: 

(A) I; 

(B) II; 

(C) III; 

(D) I e II; 

(E) II e III. 

 

3 

Em caso de instituição de legado em favor de um menor, é 
correto afirmar que o testador: 

(A) deve considerar que os pais são legitimados para administrar 
os bens que lhe são destinados, não tendo ingerência sobre 
essa questão; 

(B) deverá nomear tutor para administrar os bens legados, ainda 
que os pais do beneficiado estejam no exercício do poder 
familiar; 

(C) poderá nomear tutor para administrar os bens legados, ainda 
que os pais do beneficiado estejam no exercício do poder 
familiar; 

(D) poderá nomear curador especial para administrar os bens 
legados, ainda que os pais do beneficiado estejam no 
exercício do poder familiar; 

(E) deverá nomear curador especial para administrar os bens 
legados, ainda que os pais do beneficiado estejam no 
exercício do poder familiar. 

 

4 

Rômulo é casado com Isabella pelo regime legal de bens, 
casamento este contraído em 1975. Na constância do 
matrimônio, o casal comprou um imóvel residencial e Rômulo 
recebeu, através de inventário de sua mãe, outro imóvel. O casal 
teve três filhos, Lucas, Maria e Marta, tendo a última falecido em 
2010, casada com Vitor pelo regime da comunhão parcial de 
bens, deixando ainda filha única, Nina, neta de Rômulo e Isabella. 

O patriarca da família faleceu subitamente em 2020 sem deixar 
testamento. Ao procurarem a Defensoria Pública, têm como 
afirmação que são herdeiros legítimos do de cujus: 

(A) Isabella, Lucas, Maria, Vitor e Nina; 

(B) Lucas, Maria, Vitor e Nina; 

(C) Isabella, Lucas, Maria e Nina; 

(D) Lucas, Maria e Nina; 

(E) Lucas e Maria. 

 

5 

Mariana falece em outubro de 2020 sem deixar testamento e 
também sem herdeiros necessários. De seus quatro irmãos 
germanos, Marcos, Mário, Mirtes e Maitê, Mário, pai de Augusto, 
por ter muito boa situação financeira, renuncia à herança. Mirtes, 
mãe de Jéssica, foi declarada indigna em relação à sucessão de 
Mariana por sentença transitada em julgado proferida junto ao 
Juízo Orfanológico. Por fim, Maitê e seu único filho Igor faleceram 
em acidente de carro no ano de 2018, tendo Igor deixado filha 
única, Ana, sobrinha-neta de Mariana.  

Serão chamados à sucessão de Mariana: 

(A) Marcos, Jéssica e Ana; 

(B) Marcos e Jéssica; 

(C) Marcos e Augusto; 

(D) Marcos e Ana; 

(E) Marcos, Augusto e Ana. 
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Acerca do instituto da posse, é correto afirmar que: 

(A) é lícito ao locatário valer-se das ações possessórias em face 
do locador, na hipótese de ocorrência de atos atentatórios ao 
exercício da posse indireta que lhe foi transferida; 

(B) o comodatário, diante de sua posse precária, não poderá 
invocar usucapião a seu favor, ainda que permaneça nessa 
situação por muitos anos, já que sua posse não se qualifica 
como ad usucapionem, embora se caracterize como ad 
interdicta; 

(C) o desforço pessoal pode ser intentado pelo possuidor, a fim 
de que se defenda da ameaça de esbulho. Após a realização 
do esbulho, no intuito de reaver a posse violada, poderá o 
possuidor, se agir imediatamente, defender sua posse através 
da legítima defesa; 

(D) considera-se justa a posse que não for violenta, clandestina 
ou precária. Desse modo, sendo injusta a posse, tal caráter 
não poderá ser modificado ao longo do tempo, ainda que 
findada a qualidade caracterizadora da injustiça; 

(E) adquire-se a posse desde o momento em que se torna 
possível o exercício, em nome próprio, de qualquer dos 
poderes inerentes à propriedade, sendo certo que somente 
se admite a aquisição pela própria pessoa que pretende 
exercê-la. 

 

7 

Mário é proprietário de um veículo modelo Ford Ka e, 
pretendendo vendê-lo, celebra contrato escrito com loja 
revendedora de automóveis, fixando o prazo de sessenta dias 
contados da entrega do bem à pessoa jurídica para que a 
alienação se concretize. Ficou estipulado, ainda, caso a venda a 
terceiro se formalize, como é intenção das partes, que Mário 
receberia o valor de dez mil reais, sendo certo que a sociedade 
esperava, com a celebração desse negócio, vender o bem a 
terceiro por um valor maior, revertendo para si a quantia 
excedente. Ao término do prazo, caso a alienação onerosa não se 
concretize, a empresa se comprometeu a devolver o bem na 
residência de Mário.  

Acerca do negócio jurídico celebrado, é correto afirmar que: 

(A) trata-se de contrato consensual, não sendo a entrega do bem 
essencial ao aperfeiçoamento do contrato, bastando a livre 
manifestação de vontade dos acordantes; 

(B) Mário deixa de ser proprietário do bem no momento em que 
o entrega à loja para que realize a alienação, recuperando o 
domínio na hipótese de ser devolvido ao término do prazo 
ajustado; 

(C) perecendo o bem acidentalmente em poder da loja durante o 
prazo pactuado, deverá, ainda assim, a pessoa jurídica pagar 
o valor ajustado a Mário;   

(D) na eventualidade de a pessoa jurídica não devolver a Mário o 
bem na forma e no prazo ajustados e por sua culpa, estamos 
diante de mora ex persona da revendedora; 

(E) Mário, mesmo após a entrega do bem à loja e durante o 
prazo ajustado, permanece como proprietário do bem móvel 
e pode vendê-lo a terceiro. 

 

8 

Considerando o entendimento da 4ª Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, no sentido de que basta o vínculo afetivo e a 
existência de fato para que haja a incidência das normas 
constitucionais e legais sobre as uniões estáveis (REsp nº 
1.761.887/MS), é correto afirmar que: 
(A) as causas suspensivas do casamento impedem a formação da 

união estável; 

(B) é possível que se realize casamento sem que haja affectio 
maritalis, o que não se concebe ao se tratar da união estável; 

(C) é desprovida de validade a manifestação de vontade das 
partes, com a intenção de registrar relação de namoro, em 
razão de sua imprevisibilidade legal; 

(D) na inocorrência de algum dos requisitos previstos no Art. 1.723 
do Código Civil, deve-se observar a existência de um prazo 
mínimo de convivência para o reconhecimento da união 
estável; 

(E) contrato de namoro para excluir a existência de união estável 
anterior ao casamento não constitui pacto antenupcial, de 
modo que não afasta a partilha de bens adquiridos antes do 
casamento. 
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Ana Lúcia e Maurílio contraíram matrimônio no dia 12 de maio de 
2005, sob o regime da comunhão parcial de bens. Da união 
advieram dois filhos, João e Inês. Em julho de 2001, Ana Lúcia 
havia adquirido um apartamento situado em Belford Roxo, Rio de 
Janeiro, com pagamento à vista. Maurílio adquiriu, no ano de 
2018, um veículo sedan, novo, pago em 36 parcelas, mediante 
financiamento, cujas parcelas foram debitadas diretamente de 
seu salário. O casal adquiriu um terreno em Nova Iguaçu, no ano 
de 2008, pago à vista, no qual foi construída uma casa que serviu 
de domicílio familiar. No ano de 2011, a mãe de Ana Lúcia 
faleceu, deixando um apartamento situado em Madureira a ser 
partilhado entre os três filhos, incluindo Ana Lúcia. No ano de 
2019, Maurílio foi contemplado em um sorteio da loteria, 
recebendo um prêmio no valor de cento e cinquenta mil reais, o 
qual foi depositado em uma conta-poupança em nome do 
cônjuge varão. 

O casal separou-se de fato em agosto de 2023, após Ana Lúcia ter 
sido vítima de violência doméstica, passando a residir com sua 
irmã e levando consigo os filhos, diante da agressividade 
manifestada pelo cônjuge. 

Ana Lúcia procura a Defensoria para obter as orientações quanto 
à partilha, já que Maurílio se recusa a dividir os bens, alegando 
que Ana Lúcia abandonou o lar. 

Nesse caso: 

(A) todos os bens, com exceção do adquirido por Ana Lúcia antes 
do matrimônio, constituem-se aquestos e devem ser 
partilhados igualmente; 

(B) são partilháveis o imóvel de Nova Iguaçu, a fração do imóvel 
de Madureira e o veículo sedan. O imóvel de Belford Roxo é 
exclusivo de Ana Lúcia, e o prêmio, exclusivo de Maurílio; 

(C) o imóvel situado em Belford Roxo e a fração sobre o imóvel 
situado em Madureira são exclusivos de Ana Lúcia. O imóvel 
situado em Nova Iguaçu, o veículo sedan e o valor referente 
ao prêmio recebido são considerados aquestos, cabendo a 
partilha entre os cônjuges; 

(D) são partilháveis o veículo sedan e a casa situada em Nova 
Iguaçu. O imóvel de Belford Roxo e a fração do apartamento 
de Madureira caberão exclusivamente ao cônjuge virago. 
Quanto ao prêmio, este não será partilhável, já que cabe 
exclusivamente ao contemplado, nesse caso, o cônjuge varão; 

(E) apenas o imóvel adquirido em Nova Iguaçu será considerado 
comum, já que o imóvel de Belford Roxo e a fração do 
apartamento em Madureira são exclusivos de Ana Lúcia. O 
veículo, pago com o salário de Maurílio, e o prêmio recebido, 
são exclusivos do cônjuge varão e, portanto, não partilháveis. 

 

10 

Joana contratou certo plano de saúde coletivo empresarial, em 
20/01/2009, encontrando-se em situação regular. No ano de 
2015, fora diagnosticada com glaucoma primário de ângulo 
aberto, sendo submetida à trabeculectomia, processo cirúrgico 
nos olhos para o tratamento de glaucoma. Afirmou que, no 
mesmo ano, iniciara terapia antiangiogênica ocular (a seguir 
denominada Anti-VEGF), a fim de evitar a perda da visão. 
Consignou que o referido tratamento não fora custeado pela 
operadora, que fundou a recusa na falta de previsão no rol da 
Agência Nacional de Saúde (ANS). Enfatizou que fora 
diagnosticada por médico credenciado pelo plano de saúde, que 
prescreveu o tratamento adequado. Aduziu que o único 
tratamento disponível a evitar a cegueira crônica acelerada que 
avança na requerente é realizado por meio de aplicações de 
substâncias nos olhos, sendo cada aplicação estimada no valor de 
quatro mil reais. Em 2016, ajuíza demanda judicial contra o plano 
de saúde, requerendo o custeio dos medicamentos 
Bevacizumabe (Avastin) e Aflibercepte (Eylia) para aplicação 
intravítrea, em razão de ser portadora da doença oftalmológica 
edema macular; o pagamento de indenização por danos morais; 
e o ressarcimento de despesas com aplicações dos medicamentos 
realizadas em agosto de 2015, solicitadas e negadas pela 
empresa.  

Especificamente no que diz respeito ao pleiteado ressarcimento 
dos valores pagos em 2015, o Superior Tribunal de Justiça 
assentou entendimento de que o prazo é de: 

(A) um ano; 

(B) dois anos; 

(C) três anos; 

(D) cinco anos; 

(E) dez anos. 

 

11 

Considerando as regras dispostas no Código Civil acerca dos 
institutos da prescrição e da decadência, é correto afirmar que: 

(A) prescreve em três anos a pretensão de restituição dos lucros 
ou dividendos recebidos de má-fé, correndo o prazo da data 
em que foi deliberada a distribuição; 

(B) é nula a renúncia à decadência fixada em lei. Ademais, deve o 
juiz, de ofício, conhecer da decadência, seja sua natureza 
legal ou convencional; 

(C) violado o direito, nasce para o titular a pretensão, a qual se 
extingue, pela prescrição, sendo certo que os prazos 
prescricionais podem ser alterados por acordo das partes; 

(D) constitui causa suspensiva da prescrição a apresentação do 
título de crédito em juízo de inventário ou em concurso de 
credores; 

(E) prescreve em dois anos a pretensão para haver juros, 
dividendos ou quaisquer prestações acessórias, pagáveis, em 
períodos não maiores de um ano, com ou sem capitalização. 
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Um grupo de cerca de 160 pessoas, incluindo Antônio e José, foi 
surpreendido pelo recebimento de um mandado de citação no 
dia 29 de setembro de 2023, expedido em processo judicial no 
qual a empresa Capital Expresso S/A exige a reivindicação de uma 
área de 2.500 hectares, situada em Vargem Grande. A ação foi 
distribuída no dia 16 de abril de 2023. Antônio e José procuram a 
Defensoria Pública após o recebimento do mandado e alegam 
que o local reivindicado, antes abandonado, foi ocupado pelo 
grupo desde agosto de 2017, oportunidade na qual os ocupantes 
fixaram moradia e iniciaram atividade de agricultura familiar e 
orgânica. Acrescentaram que o grupo é formado por 42 famílias.   

Alegaram ainda que os alimentos produzidos são utilizados para a 
manutenção das famílias ocupantes e doados para as creches e 
escolas públicas locais, além de vendidos em uma feira realizada 
no próprio local, atendendo à vizinhança. 

Considerando as regras concernentes à posse e propriedade, é 
correto afirmar que: 

(A) somente fazem jus à indenização pelas benfeitorias úteis e 
necessárias realizadas, não cabendo retenção da posse; 

(B) não será possível alegar direito algum, diante da qualidade da 
posse dos ocupantes, devendo ser restituído o bem aos 
legítimos proprietários; 

(C) caberá a alegação de Usucapião Especial Rural, tendo em 
vista o tempo que os ocupantes estão no local e as 
características do imóvel, bem como sua destinação, não 
sendo relevante a medida da área; 

(D) caberá o pedido de manutenção da posse, somente, já que 
possuem direito à indenização pelas benfeitorias realizadas 
no imóvel, bem como à retenção pelas benfeitorias úteis e 
necessárias enquanto não for paga a indenização; 

(E) caberá o pleito de perda da propriedade pela empresa 
demandante em favor dos ocupantes, por decisão judicial, 
diante da realização de obras e serviços de interesse social e 
econômico relevante pelos demandados, além do tempo de 
posse e a boa-fé dos ocupantes. 

 

13 

Ao atender o celular enquanto dirigia, Marta perdeu o controle 
da direção, vindo a atingir Cláudia, ambulante que trabalhava em 
sua barraca, na calçada. Com o impacto, Cláudia foi a óbito, 
deixando sua mãe idosa e doente, Iracema, e suas duas filhas, 
Laura e Laís, de 8 e 9 anos, sem amparo financeiro.  

Em ação visando a responsabilização de Marta na esfera cível: 

(A) apenas são titulares de direito à indenização as filhas de 
Cláudia, tendo em vista sua condição de dependentes da mãe 
junto à previdência; 

(B) uma vez proposta a ação criminal contra Marta, a ação cível 
deverá ser suspensa, uma vez que o reconhecimento do 
direito à indenização depende da sentença criminal; 

(C) as filhas de Cláudia devem pedir indenização, observando-se 
o prazo prescricional, tendo por termo inicial o óbito da mãe, 
sob pena de perda da pretensão; 

(D) Iracema e as netas poderão pedir alimentos, para a mantença 
de suas necessidades, obrigação que cabe a Marta e a seus 
sucessores nos limites da herança; 

(E) por se tratar de obrigação personalíssima, com o óbito de 
Marta extingue-se o dever de indenizar. 

 

14 

No que diz respeito à Lei de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), e 
à responsabilidade dos agentes que guardam e operam dados, é 
correto afirmar que: 

(A) o operador responde subsidiariamente pelos danos causados 
pelo tratamento de dados quando descumprir as obrigações 
da legislação de proteção de dados ou quando não tiver 
seguido as instruções lícitas do controlador; 

(B) os controladores que estiverem diretamente envolvidos no 
tratamento do qual decorreram danos ao titular dos dados 
respondem subsidiariamente; 

(C) aquele que reparar o dano ao titular tem direito de regresso 
contra os demais responsáveis, na medida de sua 
participação no evento danoso; 

(D) as normas contidas na Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD) excluem outros dispositivos pertinentes à 
violação do direito do titular no âmbito das relações de 
consumo; 

(E) o titular tem direito ao acesso facilitado às informações sobre 
o tratamento de seus dados, que deverão ser disponibilizadas 
mediante ação judicial. 

 

15 

Ana realizou promessa de compra e venda por instrumento 
particular com Construções S/A, para aquisição de um 
apartamento, no valor de R$ 250.000,00. Pagou R$ 50.000,00 
de entrada, mais 24 parcelas de R$ 2.083,33, sendo certo que 
o saldo remanescente, no valor de R$ 150.000,00, seria 
financiado por instituição financeira, com assinatura de 
alienação fiduciária, quando a obra ficasse pronta e as chaves 
do imóvel fossem entregues.  

Passados dois anos do prazo para entrega da obra, Ana, sem 
ter recebido as chaves do imóvel, decidiu rescindir o contrato. 

Nesse caso, é correto afirmar que: 

(A) observando-se o princípio do pacta sunt servanda, Ana deve 
se sujeitar à multa contratual que prevê perda da metade do 
valor pago, pois decidiu rescindir de forma unilateral;  

(B) a construtora deve devolver a Ana o valor que recebeu, em 
sua integralidade, pois deu causa à rescisão; 

(C) Ana poderá receber o valor que pagou, todavia, a construtora 
poderá reter parte da quantia, como ressarcimento pelas 
despesas administrativas, a ser fixada judicialmente; 

(D) a construtora poderá se recusar a devolver, à vista, o valor 
que lhe foi pago, para que a obrigação se realize de forma 
parcelada, visando à preservação do empreendimento 
imobiliário; 

(E) a construtora poderá se recusar a rescindir o contrato, 
propondo ação revisional, para prorrogação do prazo de 
entrega da obra, observando-se a cláusula rebus sic stantibus. 
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Maria Eugênia adquiriu um aparelho celular na loja Y, no dia 
25 de maio de 2023, a fim de presentear sua afilhada Roberta, 
que recebeu o objeto no mesmo dia da compra. Ocorre que, 
passados vinte dias de uso, o aparelho celular explodiu, 
acarretando lesões em Roberta, que necessitou realizar 
tratamento médico em virtude das queimaduras sofridas.  

Nesse caso, adotando-se as regras insculpidas no Código de 
Defesa do Consumidor: 

(A) Roberta poderá ser indenizada em virtude do acidente 
sofrido. Contudo, não serão adotadas as regras do Código de 
Defesa do Consumidor, pois não há relação de consumo entre 
a acidentada e o fabricante ou comerciante. Ademais, a 
hipótese será de responsabilidade civil subjetiva; 

(B) Roberta é equiparada à consumidora diante das regras 
previstas no Código de Defesa do Consumidor e, nesse 
sentido, deverá ser indenizada pelos danos sofridos, sendo 
hipótese de responsabilidade objetiva em face do fabricante 
do produto; 

(C) Roberta é equiparada à consumidora, diante das regras 
previstas no Código de Defesa do Consumidor e, nesse 
sentido, deverá ser indenizada pelos danos sofridos, sendo 
caso de responsabilidade subjetiva em face do fabricante do 
produto; 

(D) Roberta poderá ser indenizada em virtude do acidente 
sofrido. Contudo, não serão adotadas as regras do Código de 
Defesa do Consumidor, pois não há relação de consumo entre 
a acidentada e o comerciante ou fabricante. Ademais, a 
hipótese será de responsabilidade civil objetiva; 

(E) não serão adotadas as regras do Código de Defesa do 
Consumidor, mas a sistemática do Código Civil Brasileiro, 
posto que não foi Roberta quem celebrou o contrato de 
compra do aparelho telefônico. Caberá, contudo, ação em 
face do comerciante para a indenização pelos danos sofridos. 

 

17 

Jorge possui, dentre outros bens, um apartamento situado na 
cidade de Cabo Frio. Devido a sua avançada idade, e por não ter 
herdeiros necessários, resolve doá-lo para sua sobrinha Jupira, 
filha de seu irmão Judson, pré-morto, em usufruto vitalício e 
simultâneo em favor de suas duas irmãs, Júlia e Juliana, sem 
qualquer disposição quanto à consequência da morte de uma das 
usufrutuárias. A doação é realizada e devidamente registrada no 
Registro Imobiliário respectivo.  

Considerando a situação hipotética, é correto afirmar que: 

(A) Júlia e Juliana, para realizarem a locação do imóvel por 
temporada, precisarão da anuência de Jupira; 

(B) Jupira, na qualidade de nu-proprietária, poderá vender o 
imóvel a qualquer tempo, extinguindo-se o usufruto 
automaticamente; 

(C) falecendo Juliana, seus filhos não têm direito a receber a 
cota-parte de usufruto de sua mãe; 

(D) quando do falecimento da primeira usufrutuária, a 
remanescente assumirá o usufruto do bem em sua 
integralidade; 

(E) Júlia, como titular de um direito real, poderá doar sua 
cota-parte no usufruto. 

 

 

18 

A histórica decisão da Suprema Corte dos Estados Unidos da América 
no caso Brown v. Board of Education of Topeka, 347 U.S. 483 (1954) 
determinou a alteração da política pública de educação 
segregacionista para que as crianças pretas e brancas fossem 
tratadas de forma isonômica, de acordo com a 14ª Emenda à 
Constituição daquele país. Inaugurou-se, portanto, o chamado 
“ativismo judicial” ou a atuação judicial para a implementação de 
políticas públicas quando Executivo e Legislativo não cumprem 
seu dever de concretizar direitos fundamentais.  

À luz do entendimento do Supremo Tribunal Federal, é correto 
afirmar, diante de situação semelhante, que: 

(A) há a necessidade de alteração legislativa para que se criem 
normas que permitam a ingerência do Poder Judiciário no 
âmbito da discricionariedade do Poder Executivo; 

(B) há a necessidade de propositura de processos estruturais cuja 
eficácia da sentença proferida se limita geograficamente ao 
âmbito da competência jurisdicional do juízo; 

(C) o ativismo judicial fere a tripartição entre os poderes, não 
sendo possível a propositura de demanda coletiva para a 
implementação de política pública; 

(D) há a necessidade de propositura de processo estrutural 
através do qual, após o juízo apontar as finalidades a serem 
alcançadas, determina à Administração Pública a 
apresentação de um plano e dos meios adequados para 
alcançar os resultados; 

(E) há a necessidade de propositura de processo estrutural 
através do qual, após uma primeira decisão que fixa as linhas 
gerais do direito tutelado, passa-se ao deferimento de 
decisões pontuais, a fim de tornar efetiva a primeira decisão. 
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Em processo de conhecimento de rito comum, instrumentalizou-
se demanda condenatória para o pagamento de pensão por 
morte, em decorrência de união estável havida entre o falecido e 
sua companheira, promovida por esta contra a esposa e o 
instituto previdenciário estadual, perante a Vara de Fazenda 
Pública da comarca da capital. O juízo julgou a demanda 
procedente com base no reconhecimento da união estável entre 
o falecido e a autora, após amplo debate entre as partes acerca 
da relação. A companheira, com base na união estável 
reconhecida na sentença transitada em julgado do processo 
previdenciário, propôs demanda para ver reconhecido seu direito 
hereditário contra a esposa.  

Com base nesses dados, o juiz do segundo processo, em relação à 
formação da coisa julgada quanto à união estável entre as partes: 

(A) poderá reconhecê-la, pois a matéria foi atingida pela eficácia 
preclusiva da coisa julgada; 

(B) poderá reconhecê-la, pois se trata de questão prejudicial da 
qual depende a solução da questão de mérito abarcada pela 
coisa julgada material, objeto de contraditório entre as partes 
no processo anterior; 

(C) não poderá reconhecê-la, pois, apesar de tratar-se de 
questão prejudicial da qual depende a solução da questão de 
mérito e ter sido objeto de contraditório entre as partes, o 
juízo do processo originário não possuía competência 
absoluta para a questão prejudicial; 

(D) poderá reconhecê-la, pois a eficácia subjetiva da coisa julgada 
estende seus efeitos a todas as partes do processo, não 
prejudicando terceiros; 

(E) não poderá reconhecê-la, pois os processos que tramitam 
perante as varas de fazenda pública possuem limitação 
cognitiva. 

 

20 

Sobre os recursos na fase cognitiva do primeiro grau de 
jurisdição, é correto afirmar que cabe: 

(A) apelação contra a decisão que julga a impossibilidade jurídica 
de uma das demandas veiculadas na inicial; 

(B) impugnação em preliminar de apelação contra a decisão que 
indefere a impugnação à gratuidade de justiça oferecida pelo 
réu; 

(C) impugnação de decisão interlocutória pela parte vencida e 
não pela parte vencedora, nas razões de apelação, em virtude 
do interesse recursal; 

(D) impugnação, nas razões de apelação, da decisão 
interlocutória que indefere o requerimento consensual de 
audiência de conciliação prevista no Art. 334 do CPC; 

(E) agravo de instrumento contra as decisões de deferimento ou 
indeferimento de tutela provisória, restando as demais 
questões atinentes a revogação ou alteração, prazo e  modo 
de cumprimento, proporcionalidade ou razoabilidade de 
efetivação da tutela provisória, para a impugnação em 
eventual preliminar de apelação contra a futura sentença. 

 

 

 

 

 

21 

A concepção racionalista da prova afirma que a busca pela 
verdade dos fatos é um dos escopos finalísticos do processo para 
a obtenção de uma decisão justa.  

Acerca do Direito Probatório brasileiro, é correto afirmar que: 

(A) a prova emprestada recebe o valor probatório que lhe foi 
dado no processo de origem; 

(B) a distribuição dinâmica do ônus da prova deve ser realizada 
pelo juiz quando da prolação da sentença; 

(C) a vedação à prova diabólica impossibilita a produção de prova 
quanto a qualquer espécie de fato negativo; 

(D) aplica-se a presunção de veracidade dos fatos diante da 
revelia do réu, mesmo que as alegações de fato formuladas 
pelo autor se mostrem inverossímeis ou estejam em 
contradição com prova constante dos autos; 

(E) mensagens trocadas através de aplicativo, nas quais o 
demandado não nega a condição de pai da criança, podem 
ser usadas como prova atípica para a fixação de alimentos 
gravídicos. 

 

22 

Na atuação como defensor público, na defesa dos direitos de 
João, filho de Maria, criança credora de alimentos perante seu 
pai, Jorge, de obrigação reconhecida em sentença transitada em 
julgado, há mais de dois anos, mas nunca adimplida, é 
INCORRETO afirmar que: 

(A) o eventual pagamento parcial da obrigação alimentar pelo 
alimentante, em cumprimento de sentença pelo rito especial, 
não impede a prisão civil do devedor; 

(B) caso demonstrada a idade avançada do devedor de alimentos 
ou a fragilidade de sua saúde, o cumprimento da prisão civil 
em regime semiaberto ou em prisão domiciliar poderá ser 
excepcionalmente autorizado; 

(C) se decretada a prisão do devedor desempregado e passado o 
tempo de reclusão, mesmo pendente ainda o débito, não 
mais se reveste das características de atualidade e urgência 
que justificariam, em tese, o emprego da medida coativa 
extrema; 

(D) há julgados do Superior Tribunal de Justiça que afirmam que 
a proposta de pagamento parcial por devedor de alimentos 
em audiência de conciliação, já na fase de cumprimento de 
sentença, perante o patrono da parte contrária, vincula o 
devedor no limite da proposta, restando assegurada nova 
negociação quanto ao valor remanescente; 

(E) deverá ser proposto primeiro o cumprimento de sentença 
com pedido de prisão civil do executado, para a cobrança dos 
alimentos atuais e, após a satisfação desta obrigação, outro 
cumprimento, para a cobrança, mediante penhora e 
execução, dos alimentos pretéritos, pois vedada a 
coexistência dos dois ritos. 
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“Hoje, o contraditório ganhou uma projeção humanitária muito 
grande, sendo, provavelmente, o princípio mais importante do 
processo. Ele é um megaprincípio que, na verdade, abrange 
vários outros e, nos dias atuais, não se satisfaz apenas com uma 
audiência formal das partes, que é a comunicação às partes dos 
atos do processo, mas deve ser efetivamente um instrumento de 
participação eficaz das partes no processo de formação 
intelectual das decisões e de cooperação entre todos os sujeitos 
do processo (Código de Processo Civil 2015, art. 6º).” (GRECO, 
Leonardo. Instituições de Processo Civil, vol. I. Rio de Janeiro: 
Forense, 2015, p. 514). 

Com base na garantia fundamental do contraditório humano e 
participativo, expressa no texto acima, é correto afirmar que: 

(A) a regra de que o contraditório é eficaz e sempre prévio é 
excepcionada apenas pela possibilidade de deferimento de 
tutelas provisórias de urgência e da evidência; 

(B) em consonância com o princípio da cooperação processual, é 
indispensável ao reconhecimento da deserção que o juiz 
intime a parte para regularizar o preparo, especificando qual  
equívoco deverá ser sanado; 

(C) considerando a posição de sujeição do executado aos atos 
executórios, o contraditório é mitigado na execução, 
permitido seu exercício excepcional através da impugnação 
ou dos embargos; 

(D) o juiz pode decidir, no primeiro grau de jurisdição, com base 
em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às 
partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de 
matéria sobre a qual deva decidir de ofício; 

(E) regularmente citado e decretada a revelia do réu na fase de 
conhecimento, não é necessária a intimação do executado, 
sem advogado constituído nos autos, na fase de 
cumprimento de sentença por intermédio de carta com Aviso 
de Recebimento. 

 

24 

Quanto ao cabimento da ação rescisória, é correto afirmar que é: 

(A) incabível para desconstituir coisa julgada material com base 
em prova testemunhal nova cuja existência a parte ignorava; 

(B) incabível para desconstituir decisão interlocutória de mérito 
transitada em julgado; 

(C) incabível para desconstituir decisão sobre a penhorabilidade 
de bem de família; 

(D) cabível para desconstituir decisão que inadmite recurso de 
forma equivocada; 

(E) cabível para desconstituir coisa julgada fundada em acórdão 
que, à época da formalização do acórdão rescindendo, estava 
em harmonia com o entendimento firmado pelo Plenário do 
Supremo, tendo ocorrido posterior superação do precedente. 

 

25 

Quanto à garantia fundamental de motivação das decisões 
judiciais, é correto afirmar que: 

(A) pode ser omitida nas decisões concisas dos juizados especiais 
cíveis; 

(B) a indicação de julgado simples e isolado de tribunal ostenta a 
natureza jurídica de "súmula, jurisprudência ou precedente" 
para fins de aplicação do Art. 489, §1º, VI, do CPC; 

(C) segundo o Supremo Tribunal Federal, os acórdãos e as 
decisões devem examinar pormenorizadamente cada uma 
das alegações ou provas trazidas pelas partes, ainda que 
sucintamente; 

(D) segundo a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, 
o juiz, na motivação, não decidirá com base em valores 
jurídicos abstratos sem que sejam consideradas as 
consequências práticas da decisão; 

(E) por tratar-se a omissão, quanto aos fundamentos da 
sentença, de vício de inexistência, é possível ao tribunal, 
diante da interposição de apelação, julgar desde logo o 
mérito, quando o processo estiver em condições de imediato 
julgamento. 

 

26 

A partir da decisão do Superior Tribunal de Justiça prolatada no 
Incidente de Assunção de Competência, Tema IAC nº 14, mantida 
provisoriamente pelo Supremo Tribunal Federal, em razão da 
decisão cautelar prolatada no Tema STF nº 1234, em que 
restaram fixadas, por unanimidade, as teses jurídicas relativas às 
ações baseadas no direito à saúde, intentadas contra o poder 
público, para efetivar a obrigação de entrega de medicamentos 
não padronizados e não inseridos na lista do Sistema Único de 
Saúde (SUS), analise as afirmativas a seguir. 

I. A competência do juízo deve prevalecer de acordo com os 
entes contra os quais a parte autora elegeu demandar.  
II. A competência do juízo deve ser fixada em razão das regras de 
repartição de competência administrativas do SUS, devendo os 
magistrados procederem à alteração ou ampliação do polo 
passivo a partir desse critério.  

III. A competência da Justiça Federal, nos termos do Art. 109, I, da 
CRFB/1988, é determinada por critério objetivo, em regra, em 
razão das pessoas que figuram no polo passivo da demanda, 
competindo ao juízo federal decidir sobre o interesse da União no 
processo. 

Está correto somente o que se afirma em: 

(A) I; 

(B) II; 

(C) III; 

(D) I e III; 

(E) II e III. 
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Procurado em seu órgão de atuação por Lucas, policial militar, 
que afirma ter sido intimado pessoalmente de bloqueio por 
ordem judicial de sua conta-corrente salário, em processo de 
execução de título extrajudicial, no qual ele figura como 
executado por débito junto à instituição financeira, constatada a 
hipossuficiência e a atribuição para o caso, o defensor público 
deverá, como medida imediata para buscar a liberação dos 
proventos de soldo do executado com a maior brevidade 
possível: 

(A) apresentar embargos à execução, no prazo de quinze dias da 
intimação, alegando a impenhorabilidade de soldo, salários e 
vencimentos, na forma do Art. 833, IV, do CPC; 

(B) interpor agravo de instrumento, com pedido de tutela 
provisória de urgência, considerando tratar-se de decisão 
interlocutória em processo de execução; 

(C) interpor embargos de declaração, alegando a contradição da 
penhora com a norma de impenhorabilidade de soldo, 
salários e vencimentos, na forma do Art. 833, IV, do CPC; 

(D) apresentar, no prazo de cinco dias, mediante petição, a 
alegação e comprovação de que se trata de verbas 
impenhoráveis indispensáveis à subsistência digna do 
executado e de sua família, na forma do Art. 833, IV, do CPC, 
requerendo o levantamento da indisponibilidade; 

(E) apresentar embargos à execução e interpor o recurso de 
agravo de instrumento, requerendo a tutela provisória de 
urgência para buscar, com celeridade, a liberação dos 
proventos do executado. 

 

 

28 

Acerca do aval, é correto afirmar que: 

(A) deve constar do título de crédito, e o indivíduo estranho à 
relação jurídica cambiária não pode figurar como avalista; 

(B) trata-se de genuína garantia cambiária, não se admitindo o 
aval parcial; 

(C) trata-se de garantia fidejussória tal como a caução e, sendo 
prestado na parte frontal do título, se materializa com a 
simples assinatura do garantidor;  

(D) é garantia real prestada ao credor de um título de crédito e 
pode ser prestado em momento posterior ao vencimento da 
obrigação cambial; 

(E) o avalista assume obrigação solidária com o devedor, muito 
embora exista acessoriedade entre o aval e a obrigação do 
devedor.   

 

29 

Quanto às regras aplicáveis ao Direito Empresarial, é correto 
afirmar que: 

(A) dissolve-se a sociedade simples quando ocorrer a deliberação 
dos sócios, por maioria simples, se a sociedade for de prazo 
indeterminado; 

(B) sendo simples a sociedade, o empresário casado não pode, 
sem a outorga conjugal, qualquer que seja o regime de bens, 
alienar os imóveis que integrem o patrimônio da empresa ou 
gravá-los de ônus real; 

(C) além dos casos previstos na lei ou no contrato, qualquer sócio 
na sociedade simples pode retirar-se da sociedade; se de 
prazo indeterminado, mediante notificação aos demais 
sócios, com antecedência mínima de trinta dias; se de prazo 
determinado, provando judicialmente justa causa; 

(D) na sociedade limitada, a responsabilidade de cada sócio é 
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. Havendo 
casos omissos quanto às regras aplicadas à sociedade 
limitada, aplicar-se-ão as regras concernentes à sociedade 
simples; 

(E) sendo simples a sociedade, poderá ser dissolvida 
judicialmente, a requerimento de qualquer dos sócios, 
quando anulada a sua constituição, exaurido o fim social, ou 
verificada a sua inexequibilidade, não podendo por contrato 
serem previstas outras causas de dissolução. 

 

30 

Nicéia é locatária de um salão de beleza situado na Comarca de 
Valença, possuindo contrato escrito com o proprietário Agenor, 
que reside na Comarca de Volta Redonda. O contrato formalizado 
teve início em 31/01/2019 com término em 31/01/2024, tendo 
como fiador Roberto, e ainda sem cláusula de eleição de foro. 
Durante todo o período locatício, a locatária sempre usou o 
espaço explorando o mesmo serviço e pagava aluguel inicial de 
um mil e quinhentos reais, reajustado anualmente em seu curso 
pelo índice definido. Em maio de 2023, depois de incessantes 
tratativas com o locatário para fixar as bases para a repactuação 
contratual para novo período locatício, já que Nicéia pretende 
manter seu salão no mesmo lugar, a locatária finalmente 
resolveu propor ação renovatória de aluguel.  

Acerca da demanda, é correto afirmar que: 

(A) deve ser ajuizada em Volta Redonda, domicílio do réu, diante 
da inexistência de foro de eleição; 

(B) o valor da causa deverá corresponder a seis vezes o valor do 
aluguel que Nicéia pretende pagar; 

(C) como Roberto continuará desempenhando sua função de 
fiador, a inicial precisa indicá-lo, dispensando-se sua 
aceitação; 

(D) Nicéia, em maio de 2023, ainda não decaiu de seu direito à 
propositura da ação renovatória; 

(E) mesmo devendo IPTU do imóvel locado de sua contratual 
responsabilidade, poderá Nicéia provar o pagamento em 
trinta dias contados da distribuição da ação. 
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Rafael, nascido em 15/02/2005, foi representado pelo Ministério 
Público pela prática de ato infracional análogo ao delito tipificado 
no Art. 157, caput, do Código Penal ocorrido em 10/01/2023. 
Nesse diapasão, em 25/01/2023 foi julgada procedente a 
pretensão estatal e atribuída a Rafael a medida socioeducativa de 
internação. Com isso, expedida guia de execução de medida 
socioeducativa, iniciando-se o processo de execução junto à Vara 
de Execução de Medida Socioeducativa, Rafael foi encaminhado 
para a unidade de internação. Rafael, no dia 15/03/2023, durante 
o cumprimento da internação, ateou fogo nos colchões do 
alojamento em que estava, sendo contido pelos agentes 
socioeducativos de plantão. Diante da conduta de Rafael, foi feito 
registro de ocorrência, sendo certo que ele, em razão de ter feito 
18 anos no dia 15/02/2023, foi encaminhado para unidade 
prisional, bem como passou a responder criminalmente por, 
supostamente, ter praticado crime de incêndio (Art. 250 do 
Código Penal). Insta ainda dizer que, em razão da demanda penal 
indicada, após audiência de custódia, o jovem ficou preso 
preventivamente em unidade da Secretaria de Administração 
Penitenciária. Destarte, é anexado aos autos da execução da 
medida socioeducativa o Registro de Ocorrência, o andamento 
processual de demanda criminal decorrente da infração penal e a 
informação de que Rafael se encontra preso, com abertura de 
vista dos autos para as partes. O Ministério Público tem ciência 
do acrescido e pede a suspensão do processo de execução da 
medida socioeducativa até o deslinde da demanda criminal. Os 
autos vão para manifestação da Defensoria Pública em atuação 
na Coordenadoria de Defesa da Criança e do Adolescente da 
Defensoria Pública.  

Conforme a legislação vigente, é correto afirmar que será 
pugnada pelo defensor público: 

(A) a suspensão do processo enquanto perdurar a demanda que 
tramita perante a Vara Criminal. Ao final da demanda penal, 
caso Rafael seja condenado e aplicada pena privativa de 
liberdade, a ser cumprida em regime fechado, semiaberto ou 
aberto, em execução provisória ou definitiva, a medida 
socioeducativa poderá ser extinta pelo magistrado; 

(B) a extinção da medida socioeducativa, devendo o magistrado, 
ainda que o processo criminal esteja em curso, acolher o 
pedido defensivo; 

(C) a suspensão do processo enquanto perdurar a demanda que 
tramita perante a Vara Criminal. Ao final da demanda penal, 
caso Rafael seja condenado e aplicada pena privativa de 
liberdade, a ser cumprida em regime fechado ou semiaberto, 
em execução provisória ou definitiva, a medida 
socioeducativa poderá ser extinta pelo magistrado; 

(D) a suspensão do processo. Ao final da demanda penal, caso 
seja aplicada pena privativa de liberdade, a ser cumprida em 
regime fechado, semiaberto ou aberto, em execução 
provisória ou definitiva, poderá a defesa técnica elaborar 
novo pedido de extinção, sendo certo que, nessa hipótese, 
deverá ser extinta a medida socioeducativa; 

(E) a extinção da medida socioeducativa. No caso, poderá o 
magistrado, na hipótese de o processo criminal ainda estar 
em curso, extinguir a medida socioeducativa ou, entendendo 
de forma contrária, apenas suspendê-la até o seu término. 
Caso o juízo da infância apenas suspenda a demanda 
socioeducativa, se ao final da demanda penal for aplicada 
pena privativa de liberdade, a ser cumprida em regime 
fechado ou semiaberto, em execução provisória ou definitiva, 
será elaborado pela defesa técnica novo pedido de extinção, 
sendo certo que, nessa hipótese, deverá ser extinta a medida 
socioeducativa. 
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O jogador Vinícius Júnior foi expulso, no dia 21/05/2023, em 
partida de futebol realizada contra o Valencia pelo campeonato 
espanhol, após reagir a ofensas racistas perpetradas por 
torcedores do time rival. Ao longo da partida, foi possível ouvir 
constantes gritos de “macaco!” advindos da torcida do Valencia e 
direcionados ao atacante brasileiro. A polícia de Madri recolheu 
impressões digitais e vestígios genéticos de várias pessoas 
envolvidas no ato. Afora isso, as autoridades locais rastrearam 
placas de veículos automotores que transitaram próximo ao 
estádio. Diante da investigação da polícia madrilenha, chegou-se 
à autoria em relação a determinados indivíduos.  

Considerando a narrativa fática, é correto afirmar que a lei penal 
brasileira: 

(A) poderá ser aplicada às infrações penais que ocorrerem fora 
do território nacional, devendo ser observado o princípio da 
territorialidade mitigada; 

(B) poderá ser aplicada às infrações penais que ocorrerem fora 
do território nacional, devendo ser observado o princípio da 
nacionalidade ativa, podendo-se afirmar que nesta hipótese a 
extraterritorialidade é condicionada; 

(C) poderá ser aplicada às infrações penais que ocorrerem fora 
do território nacional, devendo ser observado o princípio da 
representação, podendo-se afirmar que, nessa hipótese, a 
extraterritorialidade é incondicionada; 

(D) poderá ser aplicada às infrações penais que ocorrerem fora 
do território nacional, devendo ser observado o princípio da 
justiça penal universal, bem como a hipótese legal decorrente 
do princípio da defesa que é verificada quando o delito é 
praticado por estrangeiro contra brasileiro, podendo-se 
afirmar que, em ambos os casos, teremos 
extraterritorialidade incondicionada; 

(E) poderá ser aplicada às infrações penais que ocorrerem fora 
do território nacional, devendo ser observado o princípio da 
justiça penal universal, bem como a hipótese legal decorrente 
do princípio da defesa que é verificada quando o delito é 
praticado por estrangeiro contra brasileiro, podendo-se 
afirmar que, em ambos os casos, teremos 
extraterritorialidade condicionada. 
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Matéria 1 - Em 29/08/2017 foi noticiado pela mídia digital:  
 

“Assédio no ônibus - Homem ejacula no pescoço de passageira na 
avenida Paulista 

Mulher estava dormindo e foi acordada pelos movimentos do 
homem, que estava se masturbando e ejaculou em seu pescoço. 
Passageiros se revoltaram e queriam bater no agressor, que foi 
detido pela polícia. (...) 

No início da tarde desta terça-feira (29), uma mulher foi vítima de 
assédio sexual dentro de um ônibus municipal de São Paulo. O caso 
aconteceu dentro do ônibus que faz o trajeto Metrô Ana Rosa – 
Morro Grande, quando passava pela avenida Paulista” 
(Fonte: https://revistaforum.com.br/noticias/assedio-no-onibus-
homem-ejacula-no-pescoco-de-passageira-na-avenida-paulista/) 
 

Matéria 2 - Em 10/07/2023 foi noticiado pela mídia digital: 

“Um homem de 46 anos morreu ao ser baleado pelo amigo 
durante uma caçada de javalis na noite da última sexta-feira, 7.  

O caso foi registrado pela Polícia Militar de São Paulo por volta 
das 19h próximo à Estrada Vicinal Jesulino Cunha Frota, na área 
rural de São João de Iracema, a cerca de 114 quilômetros da 
capital paulista. 

Policiais militares foram acionados para o atendimento da 
ocorrência e, no local, encontraram a vítima caída no chão, já 
sem vida. De acordo com o depoimento de testemunhas, o grupo 
de amigos estava caçando javalis na mata, quando o suspeito 
teria atirado na vítima depois de confundi-la com um 
dos animais.”  

(Fonte: https://www.cnnbrasil.com.br/nacional/homem-morre-
baleado-apos-ser-confundido-por-javali-durante cacada-no-interior-
de-sp/) 
 

Matéria 3 - Em 15/07/2023 foi noticiado pela mídia digital: 

“Preso jovem que vendia maisena como se fosse cocaína em 
Anápolis 

(...) 

O suspeito, que trabalha como vendedor ambulante no 
município, já é um antigo conhecido da polícia. 

Isso porque essa não é a primeira vez que ele se envolve com o 
comércio de drogas. No entanto, este último episódio chamou 
muito a atenção das autoridades. 

O jovem estava vendendo um conteúdo para os clientes como se 
fosse cocaína, mas, na verdade, se tratava apenas de maisena. 
(...)” (Fonte: https://portal6.com.br/2023/07/15/preso-jovem-
que-vendia-maisena-como-se-fosse-cocaina-em-anapolis/) 

Considerando as matérias jornalísticas apontadas, é correto 
afirmar juridicamente que: 

(A) em relação à matéria 1, deverá ser observada, como 
consequência jurídico-penal, a adequação da conduta do 
agente ao delito de estupro previsto no Art. 213 do Código 
Penal (estupro). Em relação à matéria 2, deverá ser 
observado, como consequência jurídico-penal no tocante à 
morte da vítima, o erro de tipo sobre a pessoa invencível e, 
consequentemente, a atipicidade. Por fim, em relação à 
matéria 3, deverá ser observado, como consequência 
jurídico-penal no tocante à venda da substância, o delito 
putativo por erro de proibição e, consequentemente, a 
atipicidade; 

(B) em relação à matéria 1, deverá ser observada, como 
consequência jurídico-penal, a adequação da conduta do 
agente à contravenção penal textualizada no Art. 61 
(importunação ofensiva ao pudor). Em relação à matéria 2, 
deverá ser observado, como consequência jurídico-penal no 
tocante à morte da vítima, o erro de tipo essencial invencível 
e, consequentemente, a atipicidade. Por fim, em relação à 
matéria 3, deverá ser observado, como consequência 
jurídico-penal no tocante à venda da substância, o delito 
putativo por erro de tipo e, consequentemente, a atipicidade; 

(C) em relação à matéria 1, deverá ser observada, como 
consequência jurídico-penal, a adequação da conduta do agente 
ao delito de importunação sexual indicado pelo Art. 215-A do 
Código Penal (importunação sexual). Em relação à matéria 2, 
deverá ser observado, como consequência jurídico-penal no 
tocante à morte da vítima, o erro de tipo essencial invencível 
e, consequentemente, a atipicidade. Por fim, em relação à 
matéria 3, deverá ser observado, como consequência 
jurídico-penal no tocante à venda da substância, o delito 
putativo por erro de tipo e, consequentemente, a atipicidade; 

(D) em relação à matéria 1, deverá ser observada, como 
consequência jurídico-penal, a adequação da conduta do 
agente ao delito de ato obsceno encartado no Art. 233 do 
Código Penal (ato obsceno). Em relação à matéria 2, deverá 
ser observado, como consequência jurídico-penal no tocante 
à morte da vítima, o erro de tipo essencial inescusável e, 
consequentemente, a atipicidade. Por fim, em relação à 
matéria 3, deverá ser observado, como consequência 
jurídico-penal no tocante à venda da substância, o delito 
putativo por erro de proibição e, consequentemente, a 
atipicidade; 

(E) em relação à matéria 1, deverá ser observada, como 
consequência jurídico-penal, a adequação da conduta do 
agente ao Art. 215-A do Código Penal (importunação sexual). 
Em relação à matéria 2, deverá ser observado, como 
consequência jurídico-penal no tocante à morte da vítima, o 
erro de tipo sobre a pessoa invencível e, consequentemente, 
a atipicidade. Por fim, em relação à matéria 3, deverá ser 
observado, como consequência jurídico-penal no tocante à 
venda da substância, o delito putativo por erro de tipo e, 
consequentemente, a exclusão da tipicidade. 
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Tício, primário e de bons antecedentes, nascido em 10 de janeiro 
de 2003, é flagrado, no dia 12 de janeiro de 2022, por policiais 
militares que faziam ronda ostensiva na praia de Itacoatiara, com 
100g de maconha para seu próprio uso. Sendo assim, Tício foi 
conduzido para a Delegacia de Polícia quando foi lavrado o termo 
circunstanciado, encaminhado para o Juizado Especial Criminal. 
Dessa forma, o magistrado competente designa audiência 
preliminar para o dia 10 de julho de 2022. Na data designada 
para a audiência, o ato não foi realizado por determinação do 
magistrado titular em razão de compromisso no Tribunal de 
Justiça, o que gerou a sua redesignação para o dia 11 de 
novembro de 2022. Na nova data aprazada para a audiência 
preliminar, Tício, acompanhado de advogado particular, não 
aceita a proposta de transação penal, elaborada pelo Ministério 
Público. Sendo assim, o promotor de justiça, em ato contínuo, 
apresenta a exordial acusatória, e o magistrado designa audiência 
de instrução e julgamento para o dia 31 de janeiro de 2023. 
Realizada a audiência na presença de Tício e seu patrono, 
respeitado o devido processo legal e a ampla defesa, o 
magistrado profere sentença penal condenatória fixando, 
cumulativamente, as sanções de prestação de serviços à 
comunidade e medida educativa de comparecimento a curso 
educativo pelo prazo de quatro meses. Tício, ao ter ciência da 
decisão, irresignado, destituiu o seu patrono particular, 
solicitando que fosse designado um defensor público e indicando 
o seu desejo de recorrer.  

No contexto apresentado, é correto afirmar que, à luz do 
entendimento das Cortes Superiores e buscando a tese principal 
que gere maior benefício em favor de Tício, o recurso cabível 
previsto em lei é: 

(A) apelação em que poderá ser sustentado o transcurso de 
tempo superior a um ano e, consequentemente, ser 
observada a perda do direito de punir do Estado; 

(B) recurso inominado em que poderá ser sustentada a 
viabilidade de incidência tão somente da sanção de 
advertência prevista no Art. 28, inciso I, da Lei nº 
11.343/2006, considerando ser Tício primário; 

(C) apelação em que poderá ser sustentada a absolvição pela 
atipicidade material por aplicação do princípio da bagatela, 
considerando que ele possuía 100g de maconha para seu 
próprio uso; 

(D) apelação em que poderá ser sustentada a absolvição, posto 
que o delito de uso de drogas não mais é considerado crime, 
e sim infração sui generis por não ser mais admitida a 
aplicação de pena privativa de liberdade em decorrência do 
princípio da ultima ratio; 

(E) recurso inominado em que poderá ser sustentada a 
absolvição pela aplicação do princípio da alteridade, posto 
que o uso da droga por Tício não causa lesão ou ameaça de 
lesão a bem jurídico pertencente a terceiro, mas somente a 
autolesão. 
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Tidão, primário, durante o cumprimento de pena privativa de 
liberdade decorrente de sentença penal condenatória transitada 
em julgado pela prática de roubo, rasga, em várias partes, o 
lençol que lhe foi fornecido pela Secretaria de Administração 
Penitenciária do Rio de Janeiro (Seap) com o intento de fazer um 
varal para que suas roupas lavadas pudessem secar com maior 
rapidez. O agente penitenciário de plantão, durante o confere 
diário do efetivo, ao adentrar a cela de Tidão percebe o dano 
causado ao item e comunica, imediatamente, à direção da unidade 
prisional. Com isso, o fato chega ao conhecimento do Ministério 
Público que oferece a peça vestibular acusatória por dano ao 
patrimônio público (Art. 163, parágrafo único, inciso III, do Código 
Penal), dando início à demanda penal.  

Considerando a doutrina pátria garantista sobre a teoria do crime 
e a jurisprudência ventilada no Supremo Tribunal Federal, é 
correto afirmar que Tidão deverá ser: 

(A) responsabilizado penalmente, considerando que seu 
comportamento se adequou formalmente aos elementos do 
Art. 163, parágrafo único, inciso III, do Código Penal. Além 
disso, embora Tidão tenha apenas inutilizado um lençol que 
lhe foi fornecido pelo Estado, considerando a Súmula 599 do 
Superior Tribunal de Justiça (“O princípio da insignificância é 
inaplicável aos crimes contra a administração pública”), não 
poderá ser utilizado o princípio da bagatela, observada, 
portanto, a tipicidade material; 

(B) absolvido sumariamente. Analisando o caso apresentado 
diante do conceito estratificado de infração penal, embora 
seu comportamento tenha se adequado aos elementos 
descritos abstratamente no Art. 163, parágrafo único, inciso III, 
do Código Penal, ele agiu acobertado pelo erro de proibição 
direto invencível, sendo gerada em seu favor a exclusão da 
culpabilidade; 

(C) absolvido sumariamente. Analisando o caso apresentado 
diante do conceito estratificado de infração penal, constata-
se a atipicidade formal. Isso porque o crime de dano é 
considerado, segundo entendimento doutrinário defensivo, 
delito de intenção, não sendo observado, no caso 
apresentado, o elemento subjetivo especial do injusto 
expressamente previsto em lei. Além disso, também é motivo 
para sua absolvição a atipicidade material, pois, conforme 
precedentes do Supremo Tribunal Federal, tem-se a 
orientação de que o cometimento de conduta em prejuízo da 
administração pública não impede, a princípio, a incidência 
do princípio da bagatela, pois devem ser avaliadas as 
especificidades do caso concreto; 

(D) absolvido sumariamente. Analisando o caso apresentado 
diante do conceito estratificado de infração penal, embora 
sua conduta tenha se adequado formalmente aos elementos 
descritos abstratamente no Art. 163, parágrafo único, inciso III, 
do Código Penal, poderá, em sua defesa, ser utilizado o 
princípio da bagatela imprópria e a consequente atipicidade 
material, pois, conforme precedentes do Supremo Tribunal 
Federal, tem-se a orientação de que o cometimento de 
conduta em prejuízo da administração pública não impede, a 
princípio, a incidência do princípio da bagatela imprópria, 
pois devem ser avaliadas as especificidades do caso concreto; 
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(E) absolvido sumariamente. Analisando o caso apresentado 
diante do conceito estratificado de infração penal, constata-
se a atipicidade formal. Isso porque o crime de dano é 
considerado, segundo entendimento doutrinário defensivo, 
delito de tendência, não sendo observado, no caso 
apresentado, o elemento implícito e subjetivo especial do 
injusto. Além disso, também é motivo para sua absolvição a 
atipicidade material, pois, conforme precedentes do Supremo 
Tribunal Federal, tem-se a orientação de que o cometimento 
de conduta em prejuízo da administração pública não 
impede, a princípio, a incidência do princípio da bagatela, 
pois devem ser avaliadas as especificidades do caso concreto. 
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No dia 2 de fevereiro de 2022, por volta das 21h, Bernardo, 
sargento da Marinha, ao se aproximar com seu veículo 
automotor da porta da garagem de entrada de seu condomínio 
localizado no bairro do Mutondo, em São Gonçalo, avistou um 
homem se aproximando rapidamente e mexendo no interior de 
uma mochila. Bernardo, acreditando ser um assalto, saca sua 
arma de fogo e, de dentro do próprio carro, efetua disparo, 
atingindo o alvo pretendido. No entanto, Bernardo acabou 
disparando e atingindo seu vizinho, Thiago, que retornava do 
trabalho. Bernardo, percebendo que ele estava imobilizado no 
chão, em razão de ter sido alvejado, imediatamente o conduz 
para o hospital mais próximo. No entanto, inobstante a prestação 
imediata de socorro, Thiago falece. Nesse caminho, funcionários 
do hospital acionam a Polícia Militar, que prende Bernardo em 
flagrante, conduzindo-o para a Delegacia de Polícia para as 
formalidades legais. Em razão dos fatos narrados, após audiência 
de custódia, o flagrante é convertido em preventiva, e o 
Ministério Público apresenta exordial acusatória perante o juízo 
do Tribunal do Júri, classificando o fato no delito de homicídio. Na 
fase instrutória da judicium accusationis foram apresentadas as 
filmagens das câmeras de segurança do condomínio que 
gravaram as imagens dos fatos, indicando o exato momento em 
que Thiago efetivamente se aproxima do condomínio 
manuseando sua mochila e o instante em que é atingido pelo 
disparo que partiu do interior do veículo automotor de Bernardo. 
Em seu interrogatório, Bernardo alegou que, ao observar a 
aproximação de um homem manuseando algo dentro de uma 
mochila, pelo adiantar da hora, atirou antes mesmo de sair do 
carro, pois acreditou que seria vítima de latrocínio, temendo, 
inclusive, por sua própria vida. Finda a primeira fase do júri, após 
manifestação do Ministério Público pela pronúncia nos moldes da 
denúncia, os autos vão para a defesa técnica se manifestar.  

Considerando a narrativa fática e a legislação penal vigente, é 
correto sustentar na defesa de Bernardo, em sede de alegações 
finais, que ele agiu em legítima defesa: 

(A) real, devendo ser, dessa forma, excluída em seu favor a 
ilicitude, motivo pelo qual a defesa de Bernardo deverá pedir 
sua absolvição sumária com arrimo no Art. 415, inciso III, do 
Código de Processo Penal; 

(B) putativa, devendo ser, dessa forma, observada a teoria 
limitada da culpabilidade, consoante dispõe a exposição de 
motivos da Parte Geral do Código Penal (item 17). No caso 
exposto, temos um erro que recaiu sobre a existência da 
causa de justificação, o que conduz a observância do 
denominado erro de proibição indireto inevitável, restando 
afastada a culpabilidade, motivo pelo qual a defesa de 
Bernardo deverá pedir sua absolvição sumária; 

(C) putativa, devendo ser, dessa forma, observada a teoria 
extremada da culpabilidade, consoante dispõe a exposição de 
motivos da Parte Geral do Código Penal (item 17). No caso 
exposto, temos um erro que recaiu sobre a existência da 
causa de justificação, o que conduz à observância do 
denominado erro de proibição direto inescusável, restando 
afastada a culpabilidade, motivo pelo qual a defesa de 
Bernardo deverá pedir sua absolvição sumária; 
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(D) putativa, devendo ser, dessa forma, observada a teoria 
limitada da culpabilidade, consoante dispõe a exposição de 
motivos da Parte Geral do Código Penal (item 17). No caso 
exposto, temos um erro que recaiu sobre pressuposto fático, 
o que conduz à observância do denominado erro de tipo 
eclético escusável, restando afastada a tipicidade, motivo 
pelo qual a defesa de Bernardo deverá pedir sua absolvição 
sumária; 

(E) putativa, devendo ser, dessa forma, observada a teoria 
limitada da culpabilidade, consoante dispõe a exposição de 
motivos da Parte Geral do Código Penal (item 17). No caso 
exposto, temos um erro que recaiu sobre os limites da causa 
de justificação, o que conduz à observância do denominado 
erro de proibição indireto invencível, restando afastada a 
culpabilidade, motivo pelo qual a defesa de Bernardo deverá 
pedir sua absolvição sumária. 
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No dia 8 de janeiro de 2023, Alecrim Dourado de Moreira 
Bragança foi a um salão de beleza fazer manicure, dizendo que 
precisava se preparar para um grande evento. Foi atendido por 
Neide, mulher negra, que começou a trabalhar naquele 
estabelecimento na mesma semana. Alecrim Dourado de Moreira 
Bragança solicitou à gerente do salão de beleza que não fosse 
atendido pela nova funcionária. Ao ser questionado dos motivos, 
disse em alto tom, encarando Neide, que tinha nojo de pessoas 
que pareciam macacas. Neide ao ouvir a fala do Sr. Alecrim 
Dourado de Moreira Bragança, deu voz de prisão em flagrante 
por racismo e chamou a polícia. Alecrim Dourado de Moreira 
Bragança foi preso e conduzido à presença da autoridade policial. 

Diante dessa situação problema, a autoridade policial deve 
autuar o flagrante e proceder nos seguintes termos:  

(A) Alecrim Dourado de Moreira Bragança será autuado pelo 
crime de racismo, previsto no Art. 10 da Lei federal nº 
7.716/1989, alterada pela Lei nº 14.532, de 11 de janeiro de 
2023, ao recusar atendimento em salões de cabeleireiros; a 
autoridade policial plantonista fixará fiança concedendo 
liberdade provisória ao flagranteado; 

(B) Alecrim Dourado de Moreira Bragança será autuado pelo 
crime de injúria racial, capitulado no Art. 140, §3º, do Código 
Penal, por injuriar alguém utilizando elementos referentes a 
raça, cor ou etnia; a autoridade policial plantonista fixará 
fiança concedendo liberdade provisória ao flagranteado; 

(C) Alecrim Dourado de Moreira Bragança será autuado pelo 
crime de racismo, previsto no Art. 10 da Lei federal nº 
7.716/1989, alterada pela Lei nº 14.532, de 11 de janeiro de 
2023, ao recusar atendimento em salões de cabeleireiros; a 
autoridade policial plantonista não poderá fixar fiança e ele 
ficará preso, aguardando audiência de custódia, em razão da 
inafiançabilidade da conduta; 

(D) Alecrim Dourado de Moreira Bragança será autuado pelo 
crime de racismo, previsto no Art. 2º-A da Lei federal nº 
7.716/1989, alterada pela Lei nº 14.532, de 11 de janeiro de 
2023, por injuriar alguém utilizando elementos referentes a 
raça, cor ou etnia; a autoridade policial plantonista não 
poderá fixar fiança e ele ficará preso, aguardando audiência 
de custódia, em razão da inafiançabilidade da conduta; 

(E) Alecrim Dourado de Moreira Bragança será autuado pelo  
crime de injúria racial, capitulado no Art. 140, §3º, do Código 
Penal, por injuriar alguém utilizando elementos referentes a 
raça, cor ou etnia; a autoridade policial plantonista não 
poderá fixar fiança e ele ficará preso, aguardando audiência 
de custódia, em razão da inafiançabilidade da conduta. 
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Gustavo e Juliana, cidadãos em situação de rua, dormindo todas 
as noites nas calçadas e debaixo de marquises, em determinada 
data, acabam mantendo relações sexuais no período noturno, 
mesmo cientes do risco de serem flagrados por algum 
transeunte. O ato sexual acaba sendo percebido por Flávia, que 
passava pelo local e que, imediatamente, aciona a guarda 
municipal. Gustavo e Juliana então são conduzidos para a 
Delegacia de Polícia onde é lavrado o termo circunstanciado 
classificando o fato no Art. 233 do Código Penal (“Praticar ato 
obsceno em lugar público, ou aberto ou exposto ao público: Pena 
- detenção, de três meses a um ano, ou multa”). Gustavo e 
Juliana acabam sendo liberados pela autoridade policial, após 
firmarem compromisso de comparecer ao juízo, nos moldes do 
Art. 69, parágrafo único, da Lei nº 9.099/1995. Designada 
audiência preliminar, não foi possível a proposta de transação 
penal, posto que Gustavo e Juliana já tinham aceitado, há 
menos de três anos, o mesmo direito (Art. 72 e 76, §2º, inciso 
II, da Lei nº 9.099/1995). Em data subsequente foi realizada 
audiência de instrução e julgamento (Art. 79 da Lei nº 
9.099/1995), quando, após apresentação de defesa preliminar 
pelo defensor público, houve a oitiva das testemunhas de 
acusação e posterior interrogatório de Gustavo e Juliana. Em ato 
contínuo, o Ministério Público, em sua derradeira fala, pede a 
condenação de ambos.  

Aberta oportunidade de manifestação para a defesa técnica, 
diante de uma visão garantista do direito penal, deverá o 
defensor público, como tese principal, sustentar: 

(A) erro de proibição indireto inescusável como causa excludente 
da culpabilidade e, portanto, Gustavo e Juliana deverão ser 
absolvidos nos moldes do Art. 386, inciso III, do Código de 
Processo Penal; 

(B) delito putativo por erro de proibição que afasta a tipicidade 
e, portanto, Gustavo e Juliana deverão ser absolvidos nos 
moldes do Art. 386, inciso III, do Código de Processo Penal; 

(C) a corresponsabilidade do Estado como causa supralegal 
excludente da culpabilidade e, portanto, Gustavo e Juliana 
deverão ser absolvidos nos moldes do Art. 386, inciso III, do 
Código de Processo Penal; 

(D) o erro de tipo essencial invencível (Art. 20, caput, do Código 
Penal) como causa excludente da tipicidade e, portanto, Gustavo 
e Juliana deverão ser absolvidos nos moldes do Art. 386, inciso 
III, do Código de Processo Penal; 

(E) o erro de proibição direto invencível como causa excludente 
da culpabilidade e, portanto, Gustavo e Juliana deverão ser 
absolvidos nos moldes do Art. 386, inciso III, do Código de 
Processo Penal. 
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Na ação penal nº xxxx-xxx-xx, Maria da Graça, 52 anos, foi 
denunciada pelo Ministério Público pelo crime de estelionato 
(Art. 171, caput, do Código Penal), em razão de ser a responsável 
pela empresa de móveis pré-moldados Novotrato Ltda. Narra a 
inicial acusatória que a denunciada, em 08/02/2016, foi 
procurada por Elias de Lima, que, após pesquisa de mercado 
sobre o melhor preço, intencionou adquirir bens no valor total de 
R$ 2.600,00 no referido estabelecimento comercial. Apesar do 
pagamento da contrapartida, os móveis não foram entregues no 
prazo estipulado, razão pela qual Elias decidiu desfazer o negócio, 
porquanto se sentiu lesado enquanto consumidor. De acordo com 
as declarações prestadas perante a autoridade policial, a suposta 
vítima, ao entrar em contato com Maria da Graça para desfazer o 
contrato em razão do inadimplemento da empresa, recebeu três 
cheques. Entretanto, ao tentar sacar os valores, estes não 
possuíam provisão de fundos, motivo pelo qual realizou o Boletim 
de Ocorrência. Instaurado o inquérito policial, foram juntados 
documentos e ouvida Maria da Graça, que confirmou as 
informações prestadas pela vítima, justificando que não dispunha 
do valor para pagamento, pois investira o dinheiro na produção 
dos móveis do contrato cancelado pelo ofendido. Ainda assim, 
antes da deflagração da ação penal, Maria da Graça devolveu a 
Elias o valor de R$ 1.600,00. A denúncia foi apresentada em 
15/03/2016 e a ré, citada pessoalmente, recusou a proposta de 
sursis (Art. 89 da Lei nº 9.099/1995). Assim, recebida a 
embrionária acusatória em 25/05/2016, foi realizada a instrução 
processual, na qual Elias reiterou a versão prestada no inquérito 
policial e ratificou seu desejo na continuidade da persecução 
penal. A denunciada não foi interrogada e qualificada na 
instrução por não ter sido localizada no endereço dos autos para 
intimação da audiência, razão pela qual foi declarada revel. A 
instrução se encerrou em 20/06/2022. O Ministério Público 
apresentou alegações finais pela condenação, lastreando sua 
manifestação no depoimento da vítima, no depoimento da ré 
prestado no procedimento extrajudicial e na documentação 
aduanada nos autos. Encerrada a instrução, foram os autos à 
defesa técnica para memoriais escritos. 

Diante dessa situação problema, sua defesa técnica deverá 
arguir: 

(A) preliminarmente a nulidade da declaração de revelia de 
Maria da Graça, pois não foi intimada pessoalmente da 
audiência de instrução e julgamento. No mérito, requer 
desclassificação para o delito de apropriação indébita, em 
razão da ausência de fraude, haja vista que a Súmula do 
Supremo Tribunal Federal nº 246 orienta que, comprovado 
não ter havido fraude, não se configura o crime de emissão 
de cheques sem fundo; 

(B) processo regularmente instruído sem preliminares de 
nulidade. No mérito, sustentar que o caso narrado se trata de 
fato atípico, pois não se configura o crime de estelionato 
quando não há engodo preordenado, emprego doloso de 
meio fraudulento para iludir a vítima a prejuízo, obtendo 
vantagem ilícita; 

(C) preliminarmente a nulidade da declaração de revelia de 
Maria da Graça, pois não foi intimada pessoalmente da 
audiência de instrução e julgamento. No mérito, pugnar pela 
absolvição por falta de provas, haja vista que as alegações da 
acusação são fundadas exclusivamente em prova oral 
fornecida pela vítima. Além disso, sustentar a ocorrência da 
prescrição virtual, nos termos do entendimento sumulado do 
Superior Tribunal de Justiça; 
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(D) no mérito, requer desclassificação para o delito de 
apropriação indébita com reconhecimento da atenuante da 
confissão espontânea e do arrependimento posterior (Art. 16 
c/c Art. 65, III, “d”, do Código Penal) em razão desta ter 
devolvido parte da quantia a Elias e pela utilização do teor do 
depoimento prestado pela ré, em sede de inquérito policial, 
apresentado pelo Ministério Público no bojo de suas 
alegações finais para fundamentar sua opinio condenatória; 

(E) preliminarmente a nulidade da declaração de revelia de 
Maria da Graça, pois não foi intimada pessoalmente da 
audiência de instrução e julgamento. Requerer a conversão 
do julgamento em diligência para apresentação pelo 
Ministério Público de proposta de acordo de não persecução 
penal do Pacote Anticrime (Lei federal nº 13.964/2019), pois 
o novel diploma legal à espécie se trata de reformatio in 
mellius, fazendo a denunciada jus ao benefício legal, ainda 
que o processo esteja em curso. 
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Sérgio, no dia 01/10/2023, se aproxima de Stênio, que caminhava 
fumando tranquilamente pela rua, e lhe solicita um cigarro. 
Stênio, gentilmente, ao tentar pegar o maço de cigarro que 
estava em sua mochila, é surpreendido por Sérgio, que tenta 
arrebatá-la. Imediatamente, Stênio entra em luta corporal com 
Sérgio para que ele não consiga subtrair sua mochila com seus 
pertences. Durante a contenda, Sérgio morde a orelha de Stênio 
e, em razão disso, acaba conseguindo se desvencilhar, saindo 
correndo e abandonando a mochila. O fato é presenciado por 
transeuntes que, imediatamente, acionam policiais militares que 
passavam em ronda pelo local. Sendo assim, Sérgio é preso em 
flagrante e conduzido à Delegacia de Polícia.   

Considerando o fato narrado, é correto afirmar que sua conduta 
se adequou formalmente aos elementos descritos no: 

(A) Art. 157, caput, do Código Penal (roubo simples); 

(B) Art. 157, §1º, do Código Penal (roubo impróprio); 

(C) Art. 155, caput c/c Art. 129, caput, ambos do Código Penal 
(furto simples em concurso com lesão corporal); 

(D) Art. 157, caput n/f do Art. 14, inciso II, do Código Penal 
(roubo simples na forma tentada); 

(E) Art. 155, caput n/f do Art. 14, inciso II c/c Art. 129, caput, 
todos do Código Penal (furto simples tentado em concurso 
com lesão corporal). 
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“O instituto dos precedentes judiciais tem sido compreendido, 
antes de tudo como decisões judiciais em caso concreto que trate 
de questão jurídica e não apenas de simples subsunção dos atos 
aos textos legais.” (in Precedentes Judiciais no Processo Penal, 
Danyelle Galvão, Editora JusPodivm, 2022). O emblemático 
habeas corpus 769.783 da lavra da Defensoria Pública levou a 
Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça a firmar 
precedente, relativo à extensão dos efeitos de sua decisão 
libertária, fundamentado na comprovação da violação 
sistemática de direitos do paciente por investigações que 
obtinham indício de autoria exclusivamente de reconhecimento 
por fotografia. Os reconhecimentos acarretaram mais de 
sessenta ações penais, estando o paciente preso e com 
dificuldades para exercer materialmente a ampla defesa.  

O provimento jurisdicional unânime da Seção Criminal do 
Tribunal Superior teve o seguinte alcance:  

(A) por se tratar de violação sistemática dos direitos do paciente 
durante as investigações pelos órgãos de segurança pública, 
de caráter transcendental, a concessão da ordem absolveu o 
paciente em todos os processos, pois reconheceu que as 
falsas memórias conduziram a reconhecimentos fotográficos 
equivocados e sem espeque em outras provas além da 
palavra da vítima; 

(B) em razão da repetição dos atos violadores, contrariando a 
nova jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, houve a 
concessão da ordem de absolvição no caso concreto 
analisado e concessão de ordem de habeas corpus ex officio 
para determinar a soltura imediata do paciente em todos os 
demais processos, cabendo aos juízes e tribunais, nas ações 
em curso, e aos juízos da execução penal, nas ações 
transitadas em julgado, aferirem se a dinâmica probatória é 
exatamente a mesma repelida no caso analisado; 

(C) em razão dos reconhecimentos fotográficos como único 
indício da autoria, foi concedida a ordem de habeas corpus 
para absolver o paciente no caso concreto analisado, 
recomendando-se aos juízos que presidiam os demais 
processos que reanalisassem a necessidade de prisão 
cautelar, tendo como paradigma o precedente firmado. 
Determinou-se ainda a expedição de oficio à corregedoria de 
Polícia Civil para apurar eventuais responsabilidades; 

(D) houve pedido de intervenção e recurso do Ministério Público 
de São Paulo, na condição de amicus curiae, sendo admitido e 
deferida sua atuação. Dentre os argumentos utilizados, 
defendeu-se que nos crimes patrimoniais e sexuais, a palavra 
da vítima se reveste de especial valor probante e, por isso, 
não se poderia afastar a validade do reconhecimento 
fotográfico confirmado em juízo; 

(E) houve a concessão da ordem de habeas corpus, no caso 
concreto analisado, para absolver o paciente, não sendo 
produzido qualquer efeito nos demais processos em curso em 
razão do caráter individual do remédio heroico, cabendo à 
defesa peticionar nos demais feitos, pleiteando a 
transcendência objetiva da decisão nos demais processos em 
curso e a revisão criminal para os processos com trânsito em 
julgado. 
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Raquel e Denise foram investigadas pela prática do crime de 
peculato (Art. 312 do CP; pena: reclusão, de dois a doze anos, e 
multa) ocorrido, em tese, em 04/07/2022. Ouvidas em sede 
policial, optaram por confessar o delito, justificando Raquel estar 
com muitas dívidas no cartão de crédito, pois é uma consumidora 
compulsiva de roupas e joias, ao passo que Denise afirmou que 
tem muitos filhos para criar e precisou dos valores para pagar as 
despesas com as aulas de natação e balé das crianças. Sendo 
fartas as provas quanto à apropriação dos valores, o promotor de 
justiça resolve denunciá-las pelo peculato, acolhendo 
integralmente o indiciamento feito pelo delegado de polícia. Não 
houve na denúncia qualquer menção ao motivo fútil nem em 
relação a Raquel nem a Denise, ou qualquer outra agravante. As 
rés procuram advogado particular que, na resposta à acusação, 
requereu apenas a desclassificação para o crime de apropriação 
indébita (Art. 168 do CP; pena: reclusão, de um a quatro anos, e 
multa), juntando provas de que Denise e Raquel haviam deixado 
o serviço público muito antes da data dos fatos e que, portanto, a 
apropriação não teve qualquer relação com o exercício da função 
pública.  

Nesse cenário, é correto afirmar que: 

(A) por ser a qualidade de funcionário público elementar do 
crime de peculato e como essa não se fez presente, caberá ao 
magistrado prosseguir na instrução processual e, quando 
sentenciar, acolher a tese defensiva e reduzir a imputação, 
procedendo à mutatio libelli para condenar Raquel e Denise 
pelo crime de apropriação indébita. Se a pena for fixada no 
mínimo legal, não há motivos para recorrer da sentença; 

(B) caso o juiz condene as rés pelo crime de apropriação 
indébita, mas reconheça de ofício agravante do motivo fútil, 
mesmo que fixada a pena no mínimo legal, deverá o 
advogado apelar e suscitar a nulidade na instrução por não 
ter oportunizado a aplicação das medidas despenalizadoras 
frente à nova capitulação aplicada. Além disso, deve 
prequestionar a aplicação de ofício da agravante, visto que, 
embora prevista no CPP essa faculdade, mostra-se 
incompatível com o sistema acusatório; 

(C) uma vez verificado o equívoco na capitulação, deverá abrir 
vista ao promotor de justiça para que proceda ao aditamento 
da denúncia, visto que, pelo princípio da congruência, não 
pode a sentença decidir sobre algo que não lhe foi pedido. 
Uma vez aditada a denúncia, ouvidas as rés e condenadas 
pela apropriação indébita, se o juiz fixar a pena no mínimo 
legal, não caberá apelação, pois não haverá prejuízo a ser 
alegado e, no mérito, a sentença foi favorável às rés; 

(D) o juiz, ao sentenciar, poderá proceder à mutatio libelli e 
condenar Raquel e Denise pelo crime de apropriação 
indébita, desde que, antes de prolatar a sentença, reabra o 
prazo para que as partes sejam intimadas da modificação 
operada, evitando-se que a defesa seja surpreendida com a 
alteração da capitulação. Se as rés forem condenadas e 
receberem a pena mínima, poderão apelar alegando que, 
com a nova capitulação, fazem jus aos institutos 
despenalizadores do ANPP e da suspensão condicional do 
processo; 

(E) o juiz deve aguardar a sentença para proceder à adequação 
dos fatos narrados na denúncia à capitulação jurídica correta, 
procedendo à emendatio libelli para condenar Raquel e 
Denise pelo crime de apropriação indébita. Estará preclusa a 
discussão sobre o cabimento do ANPP, até mesmo porque o 
acordo deve anteceder o recebimento da denúncia, evitando-
se, justamente, o ajuizamento da ação. 
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Em relação aos princípios e garantias constitucionais aplicáveis ao 
processo penal, é correto afirmar que: 

(A) o princípio da não autoincriminação tem aplicação na fase 
processual e, segundo ele, o acusado não estaria obrigado a 
colaborar para a formação da convicção do julgador se isso 
desatender aos seus próprios interesses. Por ser a busca 
pessoal ato pré-processual, o Aviso de Miranda é dispensável, 
até mesmo porque o interrogatório sub-reptício não surte 
efeitos processuais; 

(B) a demora na prestação jurisdicional fulmina a presunção de 
inocência na medida em que o prolongamento excessivo do 
processo penal vai paulatinamente sepultando a credibilidade 
do acusado, estigmatizando-o, mas, por outro lado, garante o 
relaxamento da prisão preventiva se o réu responder ao 
processo preso por mais de noventa dias sem que a prisão 
seja reavaliada pelo magistrado; 

(C) o princípio da proibição da reformatio in pejus para recurso 
exclusivo da defesa cede frente ao princípio da soberania dos 
vereditos dada a natureza constitucional deste último e 
apenas legal do primeiro, sendo uma hipótese em que 
eventual recurso defensivo poderá implicar a piora da 
situação do acusado. É o que ocorre, por exemplo, em 
relação às qualificadoras que podem ter sido afastadas no 
primeiro julgamento, mas reconhecidas no segundo; 

(D) embora não esteja previsto expressamente na Constituição, o 
princípio acusatório é decorrência lógica da adoção de uma 
Constituição democrática. Neste sentido, a decisão do 
Supremo Tribunal Federal sobre a constitucionalidade da 
figura do juiz de garantias preserva a imparcialidade do juízo 
da instrução que não participa da fase pré-processual e não 
terá acesso aos autos que compõem as matérias de 
competência do primeiro; 

(E) embora tenha assento constitucional, ao autorizar a execução 
antecipada da pena, o Supremo Tribunal Federal ignorou a 
literalidade do conceito de trânsito em julgado e com isso 
malferiu o princípio da presunção de inocência, incorrendo 
em flexibilização sem precedentes das liberdades 
fundamentais. 

 



Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro FGV Conhecimento 
 
 
 
 
 

Classe Inicial da Carreira da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro                                                     Tipo 4 – Azul – Página 19 
 

44 

José, ex-marido de Maria, durante o relacionamento conjugal, 
teve uma filha chamada Zefinha. Após a separação, se instaurou 
permanente conflito entre ambos, em razão do não pagamento 
de pensão alimentícia por parte de José. No dia 24/12/2019, José 
encontrou Zefinha, à época com 5 anos de idade, e foi 
cumprimentá-la afetuosamente e desejar feliz natal. Maria, 
visualizando a cena a uns 200m, reverberou “Vagabundo, safado, 
bêbado, sem vergonha! Não paga o que deve e quer dar uma de 
pai! Pai é quem cria.” José, encolerizado, armou-se com 
pedregulho que achou na rua e arremessou, de onde estava, na 
direção de Maria. Nesse mesmo instante, inesperadamente, 
Zefinha passou correndo na frente, sendo atingida pelo projétil 
na cabeça e indo a óbito no local. José foi preso em flagrante e 
denunciado pelo crime de homicídio duplamente qualificado 
consumado, por motivo fútil, e feminicídio (Art. 121 §2º, II e VI, 
do Código Penal). Pronunciado, foi realizada a sessão do Tribunal 
do Júri em 20/06/2023. O Ministério Público sustentou pela 
condenação nos termos da denúncia, enquanto a Defensoria 
Pública defendeu pela absolvição por clemência, afirmando que 
as consequências da infração atingiram o réu de forma tão grave 
que a sanção penal se torna desnecessária; subsidiariamente, 
requereu pela desclassificação pela ausência de animus necandi 
para homicídio culposo, por último, exortou pela quesitação do 
privilégio do Art. 121, §1º, do Código Penal pela injusta 
provocação da vítima. 

Diante dessa situação-problema, é correto afirmar, nos termos da 
legislação vigente e da jurisprudência pátria, que: 

(A) não cabe absolvição por clemência em casos de feminicídio 
por força da Ação de Descumprimento de Preceito 
Fundamental (ADPF) nº 779, que vetou argumentos de 
legítima defesa da honra;  

(B) o juiz singular inverterá a ordem da quesitação, porquanto a 
tese absolutória sustentada pela defesa em plenário deve ser 
apreciada antes do quesito desclassificatório, sob pena de ser 
malferida a garantia fundamental da plenitude de defesa; 

(C) não cabe a quesitação do privilégio, pois a vítima atingida não 
foi a responsável pela injusta provocação, não sendo aplicável 
a previsão legal quanto ao erro sobre a pessoa (Art. 20, §3º, 
do Código Penal); 

(D) o juiz singular, em caso de desclassificação, não poderá 
aplicar a previsão do Art. 121, §5º, do Código Penal (perdão 
judicial), pois o conselho de sentença não absolveu José, 
estando o juiz-presidente adstrito à aplicação da dosimetria 
da pena; 

(E) não cabe ao juiz singular, em nenhuma hipótese, alterar a 
ordem da quesitação, descrita no Art. 483 do Código de 
Processo Penal, na seguinte sequência: a materialidade do 
fato, a autoria ou participação, e se existe causa de 
diminuição de pena alegada pela defesa. 
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Sobre a instrução processual envolvendo a prática dos delitos de 
ameaça (Art. 147 do CP; pena: detenção, de um a seis meses, ou 
multa), difamação (Art. 139 do CP; pena: detenção, de três meses 
a um ano, e multa) e estelionato (Art. 171 do CP; pena: reclusão, 
de um a cinco anos, e multa), considerados isoladamente em 
processos distintos, é correto afirmar que: 

(A) em relação ao crime de difamação, a ausência da vítima à 
audiência preliminar acarreta imediata extinção do processo, 
devendo sua ausência ser interpretada como desinteresse em 
prosseguir com a ação; 

(B) em relação ao crime de ameaça, se o delito foi praticado no 
ambiente de violência doméstica, considerando que a vítima 
pode ter reatado com o agressor, torna-se indispensável 
marcar audiência preliminar para que ela possa se retratar ou 
ratificar a representação; 

(C) em relação ao crime de estelionato, se o réu já tiver sido 
beneficiado com a suspensão condicional do processo a 
menos de cinco anos, não poderá ser beneficiado com 
institutos despenalizadores como a transação criminal, o 
ANPP, nem com nova suspensão condicional do processo; 

(D) uma vez vencido o período de prova da suspensão 
condicional do processo sem que o Ministério Público tenha 
pedido a revogação do benefício, não será possível revogá-lo, 
mesmo que o réu tenha descumprido uma das condições 
estabelecidas, como comparecimento mensal em juízo para 
justificar suas atividades, pois teria ocorrido a preclusão 
temporal em favor do réu; 

(E) é válido acrescer às condições para o sursis processual, além 
das obrigações gerais – como a reparação do dano quando 
possível e a proibição de se ausentar da comarca sem 
autorização judicial – outras obrigações, mesmo que estas 
novas obrigações sejam equivalentes, do ponto de vista 
prático, às sanções penais, como a prestação de serviços 
comunitários ou a prestação pecuniária, desde que 
adequadas ao fato e à situação pessoal do acusado. 
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Jhuly, travesti, vive em união estável com Pedro, que foi preso, 
em razão de mandado de prisão preventiva, acusado do crime de 
tráfico de drogas (Art. 33, Lei federal nº 11.343/2006). Jhuly 
passou a realizar visitas periódicas a Pedro na unidade prisional. 
Em uma das visitas, Pedro solicitou que Jhuly lhe trouxesse 20g 
de maconha. Em 10/03/2023, Jhuly tentou adentrar a unidade 
prisional com o material entorpecente solicitado por Pedro, mas 
foi flagrada pelo bodyscan. Autuado o flagrante em face de Jhuly 
e Pedro, ambos foram encaminhados à audiência de custódia em 
13/03/2023. 

Diante dessa situação-problema, é correto afirmar, nos termos da 
legislação vigente, que: 

(A) se decretada a prisão preventiva de Jhuly, esta deverá 
cumpri-la em estabelecimento prisional masculino, sem 
direito de opção pela custódia em área reservada ou em 
unidade feminina, pois medida cautelar deferida pelo 
Supremo Tribunal Federal em Ação de Descumprimento de 
Preceito Fundamental (ADPF) não reconheceu o direito à 
identificação de gênero para pessoas travestis, apenas para 
mulheres transgêneros. Deverá ser relaxada a prisão de 
Pedro, pois a ação de solicitar não se encontra entre os 
elementos essenciais do tipo do Art. 33 da Lei federal nº 
11.343/2006, podendo configurar, no máximo, atos 
preparatórios; 

(B) não cumprido o prazo de 24 horas para a realização da 
audiência de custódia, deve a prisão em flagrante ser 
relaxada, acarretando automática nulidade no processo 
penal, e eventual representação pela prisão preventiva não 
constitui novo título a justificar a privação da liberdade. Além 
disso, deve, ainda, ser relaxada a prisão de Pedro, pois a ação 
de solicitar não se encontra entre os elementos essenciais do 
tipo do Art. 33 da Lei federal nº 11.343/2006, podendo 
configurar, no máximo, atos preparatórios; 

(C) deverá ser relaxada a prisão de Pedro, pois a ação de solicitar 
não se encontra entre os elementos essenciais do tipo do Art. 33 
da Lei federal nº 11.343/2006, podendo configurar, no 
máximo, atos preparatórios. Se decretada a prisão preventiva 
de Jhuly, esta deverá cumpri-la em estabelecimento prisional 
masculino, com direito de opção pela custódia em área 
reservada ou em unidade feminina, em razão de medida 
cautelar deferida pelo Supremo Tribunal Federal em Ação de 
Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF), que 
reconheceu o direito à identificação de gênero para travestis 
e mulheres transgêneros; 

(D) o não cumprimento do prazo de 24 horas para a realização da 
audiência de custódia não acarreta automática nulidade no 
processo penal, e eventual representação pela prisão 
preventiva, constitui novo título a justificar a privação da 
liberdade. Se decretada a prisão preventiva de Jhuly, esta 
deverá cumpri-la em estabelecimento prisional masculino, 
sem direito de opção pela custódia em área reservada ou em 
unidade feminina, pois medida cautelar deferida pelo 
Supremo Tribunal Federal em Ação de Descumprimento de 
Preceito Fundamental (ADPF) não reconheceu o direito à 
identificação de gênero para pessoas travestis, apenas para 
mulheres transgêneros; 

(E) não deverá ser relaxada a prisão de Pedro, pois a ação de 
solicitar, no contexto fático apresentado, se trata de autoria 
mediata do crime capitulado no Art. 33 da Lei federal nº 
11.343/2006. Além disso, o não cumprimento do prazo de 
24 horas para a realização da audiência de custódia não 
acarreta automática nulidade no processo penal, e eventual 
representação pela prisão preventiva constitui novo título a 
justificar a privação da liberdade. 

 

47 

Alessandra é a principal suspeita de ter subtraído os manuscritos 
que Thaísa escrevia sobre a reforma antimanicomial, pois a 
primeira lançou um livro abordando justamente a tese que 
apenas a segunda defendia no meio jurídico. Ambas desejam 
descobrir quem efetivamente subtraiu o manuscrito. Alessandra 
nega o furto e atribui a Paula, conhecida por plagiar outros 
autores, a autoria do delito. Com isso, cada qual inicia sua própria 
investigação independente da intervenção da Polícia Civil, pois 
estavam descrentes do interesse dos investigadores em apurar 
como a subtração se deu.  

Sobre a investigação criminal sob a ótica de um direito processual 
democrático e cooperativo, é correto afirmar que: 

(A) o detetive particular pode ser contratado tanto pela vítima 
quanto pela própria acusada. Dentre as atividades possíveis, 
o detetive de Thaísa poderá identificar e localizar 
testemunhas, além de acompanhar os investigadores em suas 
diligências, enquanto o de Alessandra, para provar sua 
inocência, poderá realizar registros fotográficos e telefônicos, 
mesmo quando protegidos pelo sigilo e desde que as 
informações obtidas não extrapolem o âmbito daquela 
investigação criminal; 

(B) por ser o crime de ação penal pública, o Ministério Público 
pode realizar investigação criminal direta, sem intervenção 
policial. Nesse caso, não estará obrigado a compartilhar todas 
as informações obtidas, sendo-lhe facultado proceder ao 
recorte daquilo que for mais relevante para a instrução, o 
mesmo podendo ser dito em relação a Thaísa, que não 
poderá ser obrigada a juntar provas encontradas por seu 
detetive e que favoreçam Alessandra; 

(C) por ser o crime de ação penal pública, o Ministério Público 
pode realizar investigação criminal direta, mas, nesse caso, 
todo o material probatório por ele arrecadado deve ser 
compartilhado nos autos. Alessandra, a seu turno, não é 
obrigada a colaborar com a acusação, podendo até mesmo 
mentir sobre os fatos, pois, ao contrário do que ocorre no 
direito norte-americano, o perjúrio não é previsto no direito 
brasileiro; 

(D) verificando-se que Alessandra está em nítida situação de 
desvantagem, dada a instauração de investigação interna 
pelo Ministério Público, havendo, por outro lado, notícias de 
que o furto foi praticado por Paula, na qualidade de 
destinatário das provas, pode o juiz determinar a realização 
de atos investigatórios desde que o faça para beneficiar 
Alessandra, visando reequilibrar a paridade das armas; 

(E) a defesa de Alessandra pode ter acesso amplo aos elementos 
de prova já documentados no inquérito policial que digam 
respeito ao seu exercício do direito de defesa. Já Thaísa não 
poderá requerer acesso ao inquérito policial, dado seu 
caráter sigiloso, situação que se altera se estiver habilitada 
como assistente de acusação. 
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Alex, preso preventivamente, foi sentenciado e condenado a 
cinco anos e quatro meses pelo crime de roubo majorado pelo 
concurso de pessoas (Art. 157, §2º, inciso II, do Código Penal). O 
advogado do réu foi intimado do inteiro teor da sentença 
condenatória em 07/07/2023 e não interpôs apelação. Alex, 
pessoalmente intimado em 17/07/2023, informou ao oficial de 
justiça que queria recorrer da decisão e solicitou atendimento da 
Defensoria Pública, tendo o servidor público prontamente 
certificado as declarações do réu. Os autos foram remetidos à 
Defensoria Pública em 25/07/2023, tendo a apelação com razões 
sido juntada ao processo em 10/08/2023.  

O juízo não recebeu o recurso sob o argumento de que este seria 
intempestivo, em razão do decurso do prazo para defesa técnica 
que ocorreu em 14/07/2023.  

A decisão do magistrado, no caso: 

(A) foi acertada. O recurso foi intempestivo, porquanto a defesa 
técnica deixou transcorrer in albis o prazo de interposição, 
não podendo a marcha processual retroagir, ainda que o réu 
tenha solicitado o atendimento da Defensoria Pública; 

(B) suprimiu direito de defesa de Alex. A lei garante ao réu 
capacidade postulatória autônoma para interposição de 
apelação, tendo sido esta efetuada no momento que 
declarou o seu desejo de recorrer ao oficial de justiça, sendo 
os autos remetidos à Defensoria Pública apenas para 
apresentação de razões; 

(C) foi acertada. O recurso foi intempestivo, porquanto, ainda 
que a lei garanta ao réu capacidade postulatória autônoma 
para interposição de apelação, a Defensoria Pública 
apresentou as razões de apelação intempestivamente, fora 
do prazo de oito dias, por se tratar de prazo próprio; 

(D) suprimiu prerrogativa da Defensoria Pública. Ante a 
vulnerabilidade do réu e o abandono do processo pelo 
advogado particular, a marcha processual pode retroagir para 
garantir seu direito a ampla defesa, tendo o órgão ministerial 
interposto a apelação no prazo legal; 

(E) foi acertada. A certidão emitida pelo oficial de justiça 
registrando o desejo de recorrer do réu não tem validade 
jurídica como interposição de apelação, portanto, a 
Defensoria Pública perdeu o prazo de cinco dias para o 
protocolo do referido recurso. 

 

49 

Isabela, estudante de medicina, acusa seu ex-namorado, 
Henrique, e seus amigos, Rômulo e Francisco, de a terem 
violentado em uma festa onde  fizeram uso abusivo de álcool e 
drogas e, por consequência, ficou completamente incapaz de 
consentir com o ato sexual. Todos são denunciados pelo crime de 
estupro de vulnerável (Art. 217-A, §1º, do Código Penal) e, ante a 
gravidade do delito, o Ministério Público pede a prisão preventiva 
dos envolvidos, pedido este acolhido pelo juízo. Rômulo e 
Francisco não são localizados e são citados por edital, havendo o 
desmembramento do processo em relação a eles. Por equívoco, o 
mandado de citação de Henrique é cumprido sem o mandado de 
prisão. Temendo ser preso, Henrique resolve fugir para o interior 
de Minas Gerais. Antes, porém, contrata advogado particular, 
que apresenta resposta à acusação juntamente com pedido de 
revogação da prisão preventiva. Em sua peça de defesa, junta 
fotos sensuais de Isabela em bares de Ibiza bebendo com amigos 
e com o próprio acusado. Afirma que o ato foi consensual e, 
portanto, não haveria crime. O juiz indefere o pedido de 
liberdade e designa audiência de instrução e julgamento. Isabela, 
por sua vez, recebe a intimação para depor e é orientada a 
comparecer na Defensoria Pública para ser assistida, não 
obstante more na zona sul de Niterói e tenha plenas condições 
de pagar um advogado particular. Ela procura a Defensoria 
Pública atuante no Juizado de Violência Doméstica pela Vítima, 
onde é acolhida e recebe atendimento humanizado.  

Diante dessa situação hipotética e baseado no processo penal 
democrático, é correto afirmar que: 

(A) a defensora pública deverá orientar Isabela a contratar 
advogado particular, pois não se adequa ao perfil de 
assistidos pela Defensoria Pública. De toda forma, pode 
informá-la que, na qualidade de vítima, pode se negar a 
comparecer à audiência se este for seu desejo, afinal, forçá-la 
a depor sobre os fatos implicaria revitimizá-la por algo que 
quer esquecer, sendo ilegal eventual mandado de condução 
coercitiva; 

(B) Isabela poderá ser atendida pela defensora pública, que 
atuará na qualidade de assistente qualificada pela vítima e 
poderá exigir que seu ex-namorado seja retirado da sala de 
audiências, caso tenha se apresentado para o ato. Caberá ao 
juízo promover os meios necessários para que Henrique, 
dentro do fórum, participe da audiência por meio de 
videoconferência, viabilizando o seu direito de presença. Se 
não houver equipamento para tanto, deverá ser retirado da 
sala para oitiva da vítima, mantendo-se seu advogado, 
retornando para presenciar o depoimento das testemunhas 
e, imediatamente após, ser interrogado; 

(C) a defensora pública deverá requerer sua habilitação nos 
autos para atuar como assistente qualificada pela vítima. 
Caso Isabela não deseje mais falar sobre os fatos, sua 
defensora deve orientá-la a, durante seu depoimento, invocar 
seu direito a não autoincriminação e ficar em silêncio. A 
vítima é sujeito de direitos e não meio de prova; 

(D) Isabela poderá ser atendida pela Defensoria Pública que 
atuará na qualidade de assistente de acusação. Se o 
advogado de defesa de Henrique expuser as fotos sensuais de 
Isabela bebendo em festas e de forma jocosa fizer perguntas 
sobre seus hábitos sexuais, indicando que a mesma é adepta 
a sexo grupal, essas perguntas não podem ser indeferidas 
pelo juízo sob pena de cercear o direito à ampla defesa do 
acusado; 
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(E) Isabela poderá ser atendida pela Defensoria Pública que 
também poderá arrolar testemunhas, desde que se habilite 
na qualidade de assistente de acusação. Sob a ótica do 
processo democrático, se o Ministério Público arrolou uma 
testemunha que não havia sido arrolada pela defesa e o 
órgão de acusação desiste de ouvi-la, o juiz não poderá 
dispensá-la sem a anuência dos advogados (de defesa e da 
vítima). Se o juiz entender necessário ouvir a testemunha 
dispensada, prevalecerá a sua vontade, pois o objetivo da 
prova é a obtenção da verdade real, e o magistrado é 
destinatário final da prova. 

 

50 

Guilherme responde pelo crime de furto simples (Art. 155 do CP; 
pena: reclusão de um a quatro anos, e multa). Denunciado, foi 
expedido mandado de citação para sua residência, na favela da 
Maré. O mandado de citação voltou negativo em razão da 
periculosidade, afirmando o oficial de justiça que o local é 
dominado pelo tráfico, havendo homens ostensivamente 
armados que impediram seu acesso ao endereço. Narra que 
buscou apoio da associação de moradores, sem êxito, e que, por 
essa razão, certificou que enviou para o número que constava do 
mandado como sendo de Guilherme a citação e o recebedor teria 
procedido à leitura.  

Nesse cenário, é correto afirmar que: 

(A) a citação é nula, pois não há previsão no ordenamento 
jurídico para a citação por meio remoto. No processo penal, 
forma é garantia; 

(B) a citação é nula, pois não foram observadas as diretrizes 
estabelecidas pelo Conselho Nacional de Justiça para perfeita 
identificação do citando e, por consequência, o juiz deverá 
determinar a citação por edital do acusado, suspendendo-se 
o processo e o prazo prescricional pelo prazo da pena mínima 
prevista em abstrato, o qual voltará a correr de forma 
automática; 

(C) em razão da certidão negativa pela periculosidade, o 
magistrado deverá citar o réu por edital e poderá decretar 
sua prisão preventiva como forma de garantir sua localização, 
bem como determinar a produção de provas consideradas 
urgentes, desde que intimada a Defensoria Pública para  
apresentação da resposta à acusação; 

(D) a citação será válida se o oficial de justiça conseguir 
identificar o interlocutor com quem travou diálogo através de 
aplicativo de mensagem. Para tanto, deverá indicar o número 
de telefone, a confirmação escrita do recebimento do 
mandado e apresentar a foto do citando. Feito isso, a defesa 
só poderá alegar a nulidade da citação se provar prejuízo ao 
réu, como sua ausência em audiência; 

(E) a citação, embora não tenha observado a melhor técnica, 
será válida caso o réu compareça à Defensoria Pública e 
apresente sua defesa prévia. Posteriormente, se faltar à 
audiência de instrução e julgamento, o juiz deverá decretar 
sua revelia e determinar sua prisão, pois, ciente da Audiência 
de Instrução e Julgamento, não compareceu ao ato. A defesa 
técnica, porém, deve ser sempre intimada dos atos 
processuais subsequentes, observando-se a prerrogativa da 
intimação pessoal e do prazo em dobro para manifestação. 

 

 

51 

Weber Júnior foi condenado a pena de quatro anos de reclusão, a 
serem cumpridos inicialmente em regime semiaberto, por crime 
de roubo de um telefone celular, praticado em 1º de janeiro de 
2021. Na oportunidade, afirmou que quebraria a “cara” da 
vítima, caso não lhe entregasse o aparelho, sendo preso em 
flagrante e submetido à prisão cautelar até o trânsito em julgado 
da sentença condenatória. Apesar de ser primário, a lentidão 
crônica da Vara de Execuções Penais fez com que, somente no 
dia 31 de abril de 2022, Weber Júnior progredisse para o regime 
aberto e deixasse a unidade prisional, autorizado a prosseguir o 
cumprimento da pena em prisão-albergue domiciliar com 
monitoramento eletrônico. Contudo, jamais compareceu ao local 
em que seria instalado o aparelho de monitoramento, razão pela 
qual foi considerado evadido a partir do dia 1º de maio de 2022, 
sendo proferida decisão de regressão cautelar ao regime 
semiaberto com expedição de mandado de prisão.  

Weber Júnior readquirirá o bom comportamento que lhe 
permitirá progredir novamente para o regime aberto: 

(A) cinco meses e dez dias após a recaptura; 

(B) cinco meses e dez dias após a evasão; 

(C) oito meses após a recaptura; 

(D) um ano após a recaptura; 

(E) um ano após a evasão. 
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Vitor Rafael cumpria pena privativa de liberdade em regime 
fechado em unidade prisional que não tem escola instalada. 
Tratando-se de uma das poucas pessoas presas com o Ensino 
Médio completo, dava aulas aos companheiros de cárcere não 
alfabetizados. Além disso, dedicava-se aos estudos por conta 
própria, visando à aprovação no Exame Nacional do Ensino Médio 
(Enem), além de trabalhar na biblioteca da unidade prisional, 
estimulando a leitura da população prisional. Durante a fase mais 
dura da pandemia de Covid-19, as atividades laborativas de Vitor 
Rafael foram suspensas com o fechamento da biblioteca, razão 
pela qual ele intensificou os estudos e logrou êxito em ser 
aprovado nas cinco áreas do conhecimento do Enem.  

Considerando as posições do Superior Tribunal de Justiça sobre o 
instituto da remição de pena, é correto afirmar que Vitor Rafael: 

(A) deixou de remir parte da pena pelo estudo por já ter 
concluído o Ensino Médio, mas remiu parte da pena pelo 
trabalho, mesmo sem trabalhar, durante o período de não 
funcionamento da biblioteca; 

(B) remiu cem dias da pena pela aprovação no Enem, sem 
qualquer acréscimo, e remiu parte da pena pelo trabalho, 
mesmo sem trabalhar, durante o período de não 
funcionamento da biblioteca; 

(C) remiu cem dias da pena pela aprovação no Enem, sem 
qualquer acréscimo, mas deixou de remir parte da pena pelo 
trabalho, no período de suspensão das atividades da 
biblioteca, pois não foi impossibilitado de trabalhar por 
acidente; 

(D) remiu cem dias da pena pela aprovação no Enem, devendo 
ser acrescido 1/3 aos dias remidos, e deixou de remir parte 
da pena pelo trabalho, no período de suspensão das 
atividades da biblioteca, pois não se admite a remição ficta; 

(E) remiu cem dias da pena pela aprovação no Enem, devendo 
ser acrescido 1/3 aos dias remidos, além de ter remido parte 
da pena pelo trabalho, mesmo sem trabalhar, durante o 
período de não funcionamento da biblioteca. 

 

53 

Fábio Augusto praticou dois diferentes crimes de furto pelos 
quais foi denunciado, iniciando dois diferentes processos penais. 
Em razão do primeiro crime de furto, Fábio Augusto foi 
condenado a pena privativa de liberdade, a ser cumprida 
inicialmente em regime semiaberto. Quando já se encontrava 
cumprindo a primeira pena, restou condenado a pena privativa 
de liberdade pela prática do segundo crime, mas essa sanção 
penal foi substituída por pena restritiva de direitos consistente 
em prestação de serviços à comunidade. Transitada em julgado a 
sentença que impôs a pena alternativa, o juízo competente para 
executar as penas converteu-a em privativa de liberdade.  

Diante do caso exposto, é correto afirmar que a conversão: 

(A) é possível, desde que demonstrada a impossibilidade de 
cumprimento simultâneo das penas; 

(B) é possível, pois a execução da pena privativa de liberdade não 
foi suspensa; 

(C) não é possível, pois a lei somente a admite quando o 
apenado deixa de prestar o serviço injustificadamente; 

(D) não é possível, pois o crime de furto não tem entre seus 
elementos a violência ou a grave ameaça à pessoa e o 
apenado é primário; 

(E) não é possível, pois a pena restritiva de direitos sobreveio à 
privativa de liberdade. 

 

54 

No capítulo em que trata dos princípios do Direito de Execução 
Penal, o professor Rodrigo Duque Estrada Roig afirma que: “Essa 
nova compreensão do princípio – cotejada pelo reconhecimento 
do outro – busca então afastar da apreciação judicial juízos 
eminentemente morais, retributivos, exemplificantes ou 
correcionais, bem como considerações subjetivistas, passíveis de 
subversão discriminatória e retributiva. Busca, ainda, deslegitimar 
o manejo da execução como instrumento de recuperação, 
reeducação, reintegração, ressocialização ou reforma dos 
indivíduos, típicos da ideologia tratamental positivista”. (In 
Execução Penal – Teoria Crítica, São Paulo: Thomson Reuters 
Brasil, 5ª edição, 2021, p. 26).  

O autor está tratando de uma acepção do princípio da: 

(A) humanidade; 

(B) intranscendência; 

(C) proporcionalidade; 

(D) presunção de inocência; 

(E) legalidade. 
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O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar recurso cuja 
repercussão geral foi reconhecida, proferiu importante decisão 
que fixou o termo inicial do prazo da prescrição da pretensão 
executória. A decisão tem ensejado relevantes debates sobre 
violações a princípios constitucionais explícitos e implícitos que 
limitam o poder de punir do Estado.  

O termo a quo do prazo da prescrição da pretensão executória, 
segundo o Pretório Excelso, e o princípio cuja densidade 
normativa foi reduzida pela decisão é: 

(A) o dia em que transita em julgado a sentença condenatória 
para a acusação; princípio da isonomia; 

(B) o dia em que transita em julgado a sentença condenatória 
para a acusação; princípio da presunção de inocência; 

(C) o dia da publicação da sentença condenatória recorrível; 
princípio da retroatividade da lei penal mais benéfica; 

(D) o dia em que transita em julgado a sentença condenatória 
para ambas as partes; princípio pro homine; 

(E) o dia em que transita em julgado a sentença condenatória 
para ambas as partes; princípio do duplo grau de jurisdição. 
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“O pessoal é político.” 

Na perspectiva do feminismo abolicionista, segundo teoria de 
Angela Davis, é correto afirmar que a análise dessa máxima 
significa: 

(A) apesar de não ocorrer força relacional entre as duas pautas, 
se trata de um debate de política pública que promove a 
extinção da estrutura social, pública e doméstica, fundada em 
violência sistêmica; 

(B) a abolição do encarceramento feminino contribuiria com a 
ruptura da reprodução social voltada para a produção de 
novos comportamentos antissociais dentro da sociedade; 

(C) a máxima “O pessoal é político” não possui nenhuma relação 
com o debate acerca do abolicionismo penal, se tratando de 
uma reflexão voltada para a problematização das relações 
domésticas que extrapolam as suas dinâmicas para o âmbito 
público – o político se reproduz por meio do pessoal; 

(D) há força relacional entre as duas lutas, dadas as raízes 
históricas da organização política feminista com o movimento 
abolicionista escravagista, razão pela qual deve se dar 
continuidade às alianças pelo fim de violências estruturais; 

(E) uma compreensão acerca das conexões entre a violência 
pública e a violência privada, sendo, por isso, essencial a 
extinção da violência institucional das prisões para o 
enfrentamento da violência de gênero, porquanto aquela 
complementa e amplia a violência íntima da família, a 
violência individual do ataque físico e da agressão sexual. 
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“Fui na delegacia e falei com o tenente. [...] O tenente interessou-
se pela educação dos meus filhos. Disse-me que a favela é um 
ambiente propenso, que as pessoas tem mais possibilidades de 
delinquir do que tornar-se útil a pátria e ao país.” (JESUS, Carolina 
Maria de. Quarto de despejo: diário de uma favelada. 10 ed. São 
Paulo: Ática, 2014, p. 29) 

No contexto do texto apresentado, é correto afirmar, quanto à 
formação da identidade criminosa das mulheres negras, que: 

(A) o perfil criminoso será determinado exclusivamente pela 
classe social à qual pertence, não dependendo para o 
etiquetamento degradante a leitura social de questões 
relacionadas a gênero, raça/etnia ou proveniência geográfica; 

(B) as mulheres negras são invisibilizadas quanto à intervenção 
policial no controle de seu comportamento, haja vista que, 
em razão de suas péssimas condições de sobrevivência, 
sempre se fizeram presentes às ruas e ao trabalho; 

(C) a predominância da pobreza não influencia na formação da 
identidade criminosa das mulheres negras, pois basta a 
condição de descendentes de escravizadas; 

(D) a predominância da pobreza é um dos cernes da identidade 
criminosa das mulheres negras, pois recairá sobre esta, em 
razão do estrato social a que pertence, forma determinante 
do perfil criminoso; 

(E) as mulheres negras são invisibilizadas quanto à intervenção 
policial no controle de seu comportamento, haja vista que 
sempre foram reguladas no âmbito doméstico, onde ficaram 
a serviço dos patrões. 
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“Eu juro que é melhor 

Não ser o normal 

Se eu posso pensar que Deus sou eu 

Sim, sou muito louco, não vou me curar 

Já não sou o único que encontrou a paz 

Mais louco é quem me diz 

E não é feliz 

Eu sou feliz” 

Embalados pelos refrões de Arnaldo Batista e Rita Lee na música 
Balada do Louco, sobre criminologia e saúde mental, é correto 
afirmar que: 

(A) certas patologias são incuráveis e, portanto, até como forma 
de proteger o paciente e sua família de surtos psicóticos, é 
imprescindível a manutenção dos manicômios judiciais, onde 
os pacientes em sofrimento mental que cometeram delitos 
possam ficar internados. Uma vez institucionalizado, o 
inimputável precisa de um parecer favorável no exame de 
verificação de cessação de periculosidade e da presença de 
algum familiar para que possa prosseguir com o tratamento 
em regime ambulatorial; 

(B) o movimento antimanicomial busca uma sociedade sem 
manicômios, livre de exclusão, para que todas as pessoas 
com transtornos mentais tenham o direito de acesso ao 
tratamento de saúde mental, independentemente de terem 
ou não sido capturadas pelo sistema punitivo. Para aquelas 
que foram criminalizadas e receberam medidas de segurança, 
é preciso romper com o mito da periculosidade e o estigma 
do louco perigoso, acolhendo-as nos serviços de saúde 
pública e não de segurança pública para que assim possam 
realizar sua loucura; 

(C) o movimento antimanicomial, assim como o movimento da 
criminologia crítica, não consegue evoluir para a 
desinternação, em especial no Estado do Rio de Janeiro, onde 
o nível de encarceramento e internação em manicômios só 
aumenta. Em ambos, há o mesmo perfil de encarcerados: 
majoritariamente homens negros, jovens e pobres. Nota-se 
ainda semelhança nos delitos praticados tanto por imputáveis 
como por inimputáveis: crimes patrimoniais e de tráfico de 
drogas; 

(D) por mais louvável que seja o movimento antimanicomial, 
mostra-se inviável a derrubada dos muros dos manicômios, 
pois sempre haverá o louco perigoso que demanda cuidados 
intensivos, os quais só terão sucesso se realizados no meio 
institucional. Ademais, as pesquisas até agora realizadas 
indicam a reiteração delituosa dos que já foram 
desinstitucionalizados, o que só confirma a necessidade de 
manter os hospitais psiquiátricos; 

(E) dentro do sistema penitenciário, as mulheres são as invisíveis 
dos invisíveis, pois representam uma minoria do efetivo 
carcerário. A proposta da antipsiquiatria irá favorecer esse 
universo de pessoas, pois ela defende romper com a lógica da 
internação, mudando o paradigma, isto é, deixando de olhar 
o problema da loucura focado na pessoa para focar seu olhar 
na doença. Isso é feito através do Projeto Terapêutico 
Singular, o qual traça um tratamento interdisciplinar hábil a 
obter a cura da patologia. 
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Sobre a revista íntima realizada em visitantes de forma vexatória 
na entrada em presídios, é correto afirmar que: 

(A) os presídios reproduzem a lógica colonialista de tratar como 
não humanos os negros, sendo a revista vexatória mais um 
ato de animalização-desumanização das pessoas, já que a  
exposição atinge principalmente mulheres negras que têm 
seus corpos expostos para entrar nas unidades prisionais; 

(B) a revista vexatória não possui relação com a dicotomia 
fundante da colonialidade, qual seja, a distinção entre 
“humanos” e “não humanos”, nem com uma visão sexista, 
pois tanto homens quanto mulheres são desnudados e têm 
suas cavidades corporais inspecionadas para evitar a entrada 
de drogas em presídios; 

(C) a tese firmada pelo Supremo Tribunal Federal sobre a 
ilicitude da prova obtida a partir da revista íntima não 
impedirá que, havendo fundadas suspeitas, o agente 
penitenciário submeta o suspeito à revista, desde que não o 
faça de forma vexatória. Isso porque a guerra às drogas ainda 
é imperativa, sendo notório que dentro dos presídios são 
praticados inúmeros crimes que precisam ser coibidos 
através de um controle rígido para entrada dos visitantes; 

(D) o tratamento desumano conferido aos presos e seus 
visitantes justifica a extinção das penas, defendida pela teoria 
abolicionista. Os abolicionistas formam um movimento coeso, 
onde seus principais expoentes defendem o fim de toda 
espécie de cárcere, assim como qualquer tipo de punição, 
como penas alternativas para os crimes de menor potencial 
ofensivo, sendo que essas medidas apenas legitimam 
punições pelos delitos mais graves; 

(E) a criminalização da conduta dos visitantes que procuram 
entrar em presídios com drogas é mais uma tentativa de, 
através do Direito Penal, coibir a prática de ilícitos, 
mostrando-se a revista íntima exitosa no seu caráter de 
prevenção geral. 
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“Rosana viajou com mais dez jovens, quase todos moradores de 
Acari. No dia 26 de julho de 1990, por volta das nove da noite, eles 
foram retirados do sítio em que estavam e até hoje estão 
desaparecidos. O desaparecimento – porque pobre desaparece, 
não é sequestrado – foi registrado na delegacia local (...). Foi 
instalado um inquérito policial para investigar policiais do 9º 
Batalhão. No dia 1º de agosto foi encontrada uma kombi, de 
propriedade da dona do sítio. A kombi, periciada numa delegacia 
pertinho de Suruí, apresentava vestígios de sangue. Mas, por falta 
de acesso a exames de DNA, nunca saberemos se era dos nossos 
filhos. Quer dizer, perdemos uma prova que provavelmente 
constataria as mortes.”(Trecho do depoimento de Marilene Lima 
de Souza, mãe de Rosana, assassinada na chacina de Acari, aos 19 
anos, extraído do livro Auto de resistência – relatos de familiares 
de vítimas da violência armada, p.93). 

Em 14 de julho de 2013, por volta das 19h, PMs da Unidade de 
Polícia Pacificadora (UPP) Rocinha entraram no Bar do Júlio, na 
parte alta da favela, e abordaram Amarildo Dias de Souza, com 43 
anos à época. Por ordem do então comandante da UPP, o major 
Edson Raimundo dos Santos, ele foi colocado dentro de uma 
viatura e levado para a sede da unidade. Até hoje, passados dez 
anos, Amarildo nunca mais foi visto. Seu filho, Anderson Gomes 
Dias de Souza, de 31 anos, em entrevista ao jornal o Globo, 
declarou: “Eu não tive a chance de enterrar meu pai. Nunca pude 
me despedir e nunca consegui explicar para minha filha, de 3 
anos, o que houve com o avô dela. Só vou acreditar na Justiça 
quando a gente encontrar os restos mortais.” 

Seis em cada dez inquéritos policiais sobre mortes de crianças e 
adolescentes no Estado do Rio de Janeiro aguardam conclusão, 
alguns há mais de duas décadas.  Do total de 15.614 casos 
registrados desde 1999, há hoje 9.428 à espera de solução. Em 
média, as investigações que ainda estão em aberto se arrastam 
por 9 anos e 8 meses. São os dados obtidos pelo II Relatório 
sobre inquéritos de homicídio praticados contra crianças e 
adolescentes, produzido pela Defensoria Pública do Rio de 
Janeiro, lançado em julho de 2023, o qual indicou um alto índice 
de letalidade policial e mortes provocadas por projétil de arma de 
fogo. 

Sobre os recortes transcritos acima, é correto afirmar que: 

(A) todos são exemplos do que a doutrina chama de “cifra 
oculta” ou “cifra negra” da criminalidade, pois embora as 
mortes sejam conhecidas pelos familiares das vítimas, não 
chegam a integrar a criminalidade registrada pelas agências 
estatais; 

(B) todos os exemplos podem ser interpretados pela 
necropolítica e pela concepção do estado de exceção, os 
quais legitimam a escolha de quem vai viver ou quem se vai 
deixar morrer;  

(C) todos são exemplos de hard cases ou casos difíceis, 
denominado por R. Dworkin em que a ausência de suspeitos 
torna incessante a busca por justiça; 

(D) em todos os casos pode-se observar o fenômeno da 
“projeção de agressividade”, estudado por E. Naegeli, em que 
as vítimas funcionam como bode expiatório para a violência 
ínsita aos agentes de polícia; 

(E) todos são exemplos do “efeito bumerangue” descritos por 
M. Foucault, segundo o qual a violência vivida por agentes de 
polícia retorna para a população que deveria ser por ela 
protegida. 
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Em 2022, o Brasil incorporou a Convenção Interamericana contra 
o Racismo, a Discriminação Racial e Formas Correlatas de 
Intolerância em seu ordenamento jurídico.  

Com relação a essa Convenção e à incorporação de tratados de 
direitos humanos no Brasil, é correto afirmar que: 

(A) os tratados internacionais de direitos humanos com natureza 
supralegal são aqueles aprovados pelo rito comum, anterior 
ou posteriormente à Emenda Constitucional nº 45/2004; 

(B) o Comitê Interamericano para a Prevenção e Eliminação do 
Racismo, Discriminação Racial e Todas as Formas de 
Discriminação e Intolerância é constituído por peritos de 
notório saber e comprovado histórico de relevantes 
contribuições na matéria, nomeados pela Comissão 
Interamericana de Direitos Humanos após amplo processo 
democrático de apresentação de candidaturas, o que se 
coaduna com o princípio da cooperação entre os povos, 
previsto no inciso IX do Art. 4º da Constituição da República; 

(C) o rito de incorporação desse tratado internacional, 
estabelecido pelo Art. 5º, §3º, da Constituição da República 
de 1988, equivale ao procedimento de aprovação de emenda 
constitucional, sem a necessidade de aprovação em dois 
turnos em cada Casa do Congresso Nacional; 

(D) a possibilidade convencional de o Brasil solicitar assessoria, à 
Comissão Interamericana de Direitos Humanos, em matéria 
de racismo, discriminação racial e formas correlatas de 
intolerância, não ofende o fundamento da República, previsto 
no inciso I do Art. 1º da Constituição da República de 1988; 

(E) a teoria do duplo estatuto dos tratados de direitos humanos 
autoriza o Supremo Tribunal Federal a realizar o controle de 
constitucionalidade de leis e atos normativos quanto aos 
tratados de direitos humanos que tenham natureza 
constitucional, em virtude de terem sido aprovados pelo rito 
do Art. 5º, §3º, da Constituição da República de 1988, mas 
também quanto aos tratados que tenham natureza 
supralegal.  
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No âmbito do Projeto Rota de Direitos, promovido pela 
Defensoria Pública do Rio de Janeiro em parceria com órgãos 
governamentais e da sociedade civil, cujo objetivo é prestar 
auxílio, orientações e encaminhamentos a imigrantes, apátridas, 
solicitantes de refúgio e refugiados(as), João e seu filho maior de 
idade, José, recém-imigrados do Suriname, buscam informação 
acerca dos seus direitos no Brasil junto à Defensoria Pública.  

Considerando a necessidade de se prestar orientação jurídica 
adequada e integral, o(a) defensor(a) público(a) deve explicar que: 

(A) os refugiados terão direito à isenção das taxas devidas para a 
solicitação de refúgio, caso comprovem hipossuficiência; 

(B) os solicitantes de refúgio têm direito à obtenção da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social, mediante a apresentação do 
protocolo de solicitação de refúgio; 

(C) os migrantes terão direito à concessão de aposentadoria pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social, podendo contabilizar o 
tempo de serviço no exterior; 

(D) os migrantes têm direito aos serviços públicos de educação a 
partir do momento em que sua situação migratória estiver 
regularizada; 

(E) a concessão de refúgio confere direito à lavratura de registro 
civil de nascimento no Brasil. 
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Quanto ao direito de resistência, é correto afirmar que: 

(A) é um direito primário, tanto quanto o são os direitos à vida 
ou à dignidade humana; 

(B) o direito de petição, o habeas corpus e o mandado de 
segurança não constituem instrumentos aptos a materializar 
o direito de resistência, o qual, por definição e vocação 
política, prescinde de formalização jurídica para se 
concretizar; 

(C) os institutos da objeção de consciência (Arts. 5º, VIII, e 143, 
§1º, da Constituição da República de 1988); da greve (Art. 9º 
da Constituição da República de 1988) e o princípio da 
autodeterminação dos povos (Art. 4º, III, da Constituição da 
República de 1988) não constituem modalidades 
constitucionais do direito de resistência; 

(D) a construção constitucional implícita do direito de resistência 
tem como fundamento os princípios da dignidade da pessoa 
humana e do pluralismo político (Art. 1º, III e V, da 
Constituição da República de 1988) e a abertura para outros 
direitos e garantias decorrentes do regime e dos princípios 
por ela adotados (Art. 5º, §2º, da Constituição da República 
de 1988); 

(E) a desobediência civil tem as seguintes características: se dá 
por meio de uma ação pública, simbólica e ético-normativa; 
manifesta-se de forma coletiva, que poderá ou não ser 
violenta; pretende demonstrar a injustiça da lei ou do ato 
governamental mediante ações de grupos de pressão junto 
aos órgãos estatais; não se restringe a negar uma parcela 
específica da ordem jurídica, mas pretende pôr em xeque a 
ordem jurídica em sua inteireza. 
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A ação civil pública, como instrumento de tutela coletiva, 
desempenha um papel relevante no contexto da saúde pública, 
especialmente no que diz respeito à inclusão de novos tratamentos 
vacinais no Sistema Único de Saúde (SUS).  

Considerando a complexidade dessa temática, é correto afirmar que: 

(A) embora a ação civil pública possa ser utilizada para 
questionar pontos relacionados ao sistema de saúde, a 
inclusão de novos tratamentos vacinais no SUS demanda uma 
deliberação específica do Poder Executivo, tornando a ação 
civil pública um instrumento limitado nesse contexto; 

(B) a ação civil pública constitui um instrumento válido para 
pleitear a inclusão de novos tratamentos vacinais no SUS, 
uma vez comprovada a sua eficácia e segurança; 

(C) a ação civil pública se apresenta como um meio eficaz para 
pleitear a inclusão de novos tratamentos vacinais no SUS, 
desde que haja prévia autorização legislativa, garantindo 
respaldo jurídico e político para a intervenção judicial nessa 
esfera de competência; 

(D) a ação civil pública, embora seja um importante instrumento 
jurídico, possui limitações e não pode ser amplamente 
utilizada para requerer a inclusão de novos tratamentos 
vacinais no SUS, considerando que a definição dessas 
inclusões requer uma análise técnica especializada e uma 
tomada de decisão governamental; 

(E) a ação civil pública não é o meio adequado para pleitear a 
inclusão de novos tratamentos vacinais no SUS, uma vez que 
essa decisão é de competência exclusiva do Ministério da 
Saúde, responsável pela gestão do sistema de saúde. 
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A Constituição da República de 1988 é fruto de movimentos 
político-jurídicos após o período autoritário de regime militar, 
que estabeleceram novos parâmetros interpretativos, novas 
dinâmicas jurisdicionais e novos desafios para o Brasil.  

Sobre essa pauta político-ideológica da Constituição da República 
de 1988 e a doutrina neoconstitucionalista, é correto afirmar 
que: 

(A) a Constituição da República de 1988 estabeleceu nova 
sistemática de jurisdição constitucional, o que reduziu o 
processo de judicialização da política e da vida social no país, 
favorecendo a participação democrática no Brasil; 

(B) a tendência de constitucionalização do Direito favorece a 
liberdade de conformação do legislador e dos governantes 
para realizar opções políticas em nome do povo; 

(C) a Constituição da República de 1988 realiza escolhas políticas 
e morais na esfera pública, isto é, faz deliberadas escolhas de 
valores que passam a compor o ordenamento jurídico-
constitucional brasileiro a partir de sua promulgação; 

(D) a Constituição da República de 1988 elege como objetivos 
secundários da República a redução da desigualdade e a 
garantia dos direitos fundamentais; 

(E) a ordenação jurídica do Brasil, assim como os atos concretos 
do poder público interferentes com a ordem econômica e 
social poderão flexibilizar a realização da justiça social. 
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Em uma cidade com cerca de 200 mil habitantes, a saúde 
preventiva, como serviço público essencial, era bastante precária 
e sua prestação se dava por meio de terceirização e contratos 
temporários mediante Recibo de Pagamento de Autônomo. Após 
Recomendação do MPT, o Poder Executivo resolveu abrir 
certame público para admissão de novos agentes comunitários 
de saúde e agentes de combate a endemias, atividades 
consagradas no Art. 198, §4º ao §11, da CRFB/1988, 
regulamentadas pela Lei nº 11.350/2006, visando prover os 
cargos existentes. O ente federativo, desde antes de 1988, tem 
lei municipal, pela qual os vínculos de trabalho no serviço público 
são firmados pelo regime jurídico único estatutário. Ocorre que, 
mediante termo aditivo ao Edital lançado em 2015, o referido 
ente local alterou o regime jurídico, passando-o para contrato 
temporário de dois anos, prorrogáveis por mais dois anos, 
mediante modelo diverso do que prevê o arcabouço normativo 
acima apontado, mantendo, contudo, as demais regras fixadas no 
Edital. Mediante Ação Civil Pública, promovida pela Defensoria 
Pública Estadual, na defesa do serviço público contínuo, confiável 
e de qualidade, as desconformidades foram sanadas.  

A respeito do caso apresentado, é correto afirmar que: 

(A) a terceirização e a contratação temporária de agentes 
comunitários de saúde e agentes de combate a endemias são 
vedadas, em qualquer hipótese; 

(B) a Lei nº 11.350/2006 determina que a contratação se faça 
pelo regime celetista, desde que não esteja em vigor regime 
diverso no ente federativo municipal, facultada a realização 
de concurso; 

(C) a redação do Art. 39 da CRFB/1988, alterada pela EC nº 19/1998, 
teve sua eficácia suspensa por decisão do STF no bojo da ADI 
2135, afetando, por consequência, de modo retroativo, as 
normas infraconstitucionais incompatíveis; 

(D) a presença de agentes comunitários de saúde na Estratégia 
de Saúde da Família, cujo ocupante do cargo ou emprego 
público, aprovado em concurso, pode residir fora do 
território abrangido pela Unidade Básica de Saúde da Família, 
é essencial e obrigatória; 

(E) a redação do Art. 39 da CFRB/1988 está com eficácia suspensa 
por liminar, deferida no bojo de ação direta de 
inconstitucionalidade, por vício formal da Emenda EC nº 19/1998, 
cujos efeitos se operam ex-nunc sobre as normas 
infraconstitucionais editadas. 
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“...A assim chamada escassez de moradia, que desempenha um 
papel tão importante na imprensa atual, não consiste em que a 
classe dos trabalhadores esteja vivendo, de modo geral, em 
moradias ruins, superlotadas e insalubres. Para pôr um fim a essa 
escassez de moradia só existe um meio: eliminar totalmente a 
espoliação e a opressão da classe trabalhadora pela classe 
dominante. E a única razão pela qual essa escassez de moradia 
passou a ser tema frequente é que ela não se limitou à classe dos 
trabalhadores, mas acabou atingindo também a pequena 
burguesia...” (Friedrich Engels in Sobre a questão da moradia, 
Boitempo Editorial, 38). 
 
“…as oito e meia da noite eu já estava na favela respirando o 
odor dos excrementos que mescla com o barro podre. Quando 
estou na cidade tenho a impressão que estou na sala de visita 
com seus lustres de cristais, seus tapetes de viludos, almofadas 
de sitim. E quando estou na favela tenho a impressão que sou um 
objeto fora de uso, digno de estar num quarto de 
despejo...”(Carolina de Jesus in Quarto de despejo) 
 
“....Da realidade das ruas para a dos dados oficiais, o Censo do 
IBGE revela que duplicou o número de residências vazias no 
município do Rio em 12 anos: de 193.682, em 2010, para 
388.345, em 2022. Uma quantidade que é equivalente ao dobro 
do déficit habitacional da cidade: de 178.172 moradias, segundo 
a Fundação João Pinheiro (FJP), em 2019. As explicações para 
tantos imóveis vagos são múltiplas, segundo especialistas. Eles 
citam a pandemia de Covid-19, a migração, o contraste entre o 
aumento de novas residências e da população, além dos preços 
altos de imóveis. Já as 388 mil residências vazias da capital 
representam 13,3% de todos os domicílios da cidade.”(recorte 
O Globo, 07/07/2023). 

A decisão proferida em 02/11/2022, no bojo da ADPF 828, aferida 
em perspectiva, faz concluir que: 

(A) as audiências de mediação e as inspeções judiciais serão 
realizadas nos casos de ocupações posteriores à data nela 
fixada; 

(B) todas as ocupações serão inseridas no regime de transição, 
mesmo que exista mandado de reintegração de posse 
expedido, cabendo Carta de Ordem ao Supremo Tribunal 
Federal em casos de inobservância; 

(C) as comissões de mediação a serem criadas pelos tribunais 
locais têm como função dar suporte ao cumprimento das 
liminares; 

(D) a necessidade eventual de abrigamento, após o cumprimento 
das ordens de reintegração de posse, deverá observar o 
direito à moradia de maneira eficaz, havendo ou não  
separação dos membros de uma mesma família;  

(E) o tempo de posse, segundo a decisão, deverá ser contado a 
partir da data estabelecida pelo Supremo Tribunal Federal, 
desde que superior a ano e dia. 
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O prefeito de uma cidade, durante seu mandato e cumprindo 
uma promessa de campanha, contratou uma empresa de 
engenharia civil para a construção de uma passarela de pedestres 
sobre a principal rodovia da cidade.  

Considerando a situação hipotética, é correto afirmar que: 

(A) devido ao princípio da eficiência, o prefeito pode rescindir o 
contrato administrativo já assinado a qualquer tempo, caso 
seja oferecida à Prefeitura uma proposta mais vantajosa de 
construção da passarela; 

(B) devido ao princípio do interesse público, a Administração 
Pública Municipal pode rescindir unilateralmente o contrato, 
caso ocorra o descumprimento de cláusulas contratuais por 
parte da empresa contratada; 

(C) devido ao princípio do interesse público, é possível o reajuste 
de 30% sobre o valor atualizado do contrato para evitar 
solução de continuidade da obra; 

(D) de acordo com o princípio constitucional da eficiência, caso o 
lapso temporal de construção presente no contrato seja 
extrapolado, o instrumento contratual será nulo; 

(E) de acordo com o princípio constitucional inafastável da 
publicidade, não é possível a decretação do sigilo sobre os 
atos administrativos relacionados com a contratação e a 
execução da referida obra. 
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Sobre os processos administrativos disciplinares, é correto 
afirmar que: 

(A) o processo administrativo disciplinar pode iniciar-se de ofício, a 
requerimento, proposição ou comunicação do administrado; 

(B) inexistindo competência legal específica, o processo 
administrativo terá início perante a autoridade de maior grau 
hierárquico para decidir; 

(C) a Administração deve anular seus próprios atos, quando 
eivados de vício de legalidade, no entanto, não pode revogá-
los por motivo de conveniência ou oportunidade; 

(D) as decisões proferidas em processos administrativos não são 
passíveis de recurso, salvo se implicarem imposição de 
deveres, ônus, sanções ou restrição ao exercício de direitos; 

(E) a Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro não tem 
atribuição para atuar em defesa de servidor em casos de 
processo administrativo disciplinar.  
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Após seguidos deslizamentos de terra, afetando direitos de 
inúmeras pessoas, não mais sendo tolerável o adiamento de 
providências administrativas capazes de recompor o território 
afetado e impedir novas ocorrências, mostrou-se inafastável a 
busca por ordem judicial que encampasse as pretensões legítimas 
das comunidades atingidas.  

Acerca dos mecanismos de escolha da Administração Pública 
para realização das obras, segundo legislação vigente: 

(A) planejamento é ato privativo do administrador, que o realiza 
seguindo vinculação ao projeto do governo, não podendo 
ultrapassar o período de quatro anos, devendo coincidir com 
o encerramento dos mandatos no Poder Executivo; 

(B) a lei de licitações, alterada pela Lei nº 14.133/2021, permite a 
dispensa de certame quando se tratar de obras de tal 
natureza, contentando-se com as justificativas do gestor 
quanto à urgência da sua realização, no bojo do 
procedimento administrativo que autoriza o seu início; 

(C) a rede principiológica indica que o planejamento é direito 
subjetivo público constitucional e se vincula à dimensão 
finalística de resultado na atribuição concreta de bens e 
serviços próprios da função administrativa; 

(D) a obra complexa e seus riscos geram obrigação para a 
empresa vencedora prestar garantia dúplice, mediante 
caução em dinheiro e em títulos da dívida pública, com valor 
inicial fixado em 5% do total do contrato e possibilidade 
expressa de majoração a critério da administração; 

(E) a regra de direito intertemporal, prevista na Lei nº 14.133/2021, 
permite que o contrato de obra pública, assinado durante o 
período da vacatio, tenha conteúdo normativo híbrido e 
possa ser alterado após vigência da lei revogadora, mediante 
prévia comunicação ao contratado. 
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A Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), Lei nº 8.742/1993, é 
um marco legislativo fundamental, que estabelece os princípios, 
diretrizes e normas para a organização, o financiamento e o 
funcionamento da assistência social no Brasil.  

Diante da abrangência e complexidade dessa legislação, é correto 
afirmar que: 

(A) a LOAS estabelece que o desenvolvimento das capacidades 
cognitivas e motoras de pessoa que recebe o benefício de 
prestação continuada constitui motivo de sua suspensão ou 
cessação; 

(B) a organização da assistência social prevista na LOAS tem 
como base a centralização político-administrativa das 
competências na União; 

(C) o benefício de prestação continuada pode ser acumulado 
pelo beneficiário com outro de natureza previdenciária, de 
acordo com recente alteração legislativa; 

(D) a LOAS busca articular uma rede integrada de serviços, 
programas e benefícios socioassistenciais; 

(E) a LOAS não faz referência à saúde pública, contemplando 
somente aspectos da política pública socioassistencial, posto 
que não seria cabível interferir na organização do SUS. 

 

72 

No curso de uma fiscalização, fiscais de determinada 
municipalidade identificaram que um estabelecimento comercial 
instalou bancos e araras de roupas na calçada para alavancar 
seus negócios.  

Os agentes municipais, considerando que estavam devidamente 
autorizados pela lei, no correto desempenho de suas funções, 
poderiam: 

(A) aplicar multa ao estabelecimento e determinar a instauração 
de processo de interdição, como expressão de seu poder 
hierárquico; 

(B) apreender os bancos e as araras e multar o estabelecimento, 
no exercício de seu poder disciplinar; 

(C) interditar o estabelecimento e apreender todo o mobiliário 
da calçada, como expressão de seu poder de autotutela; 

(D) interditar o estabelecimento, no exercício de seu poder de 
tutela administrativa; 

(E) apreender os bancos e as araras de roupas irregulares e 
multar o estabelecimento, no exercício de seu poder de 
polícia. 
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Sobre a responsabilidade civil do Estado decorrente de omissão 
específica, é correto afirmar que: 

(A) a teoria objetiva foi reconhecida no Brasil desde a 
Constituição Brasileira de 1967, sendo adotada até os dias de 
hoje. A responsabilidade objetiva já era regra no sistema 
brasileiro, tornando-se constitucional a partir de então; 

(B) as pessoas jurídicas de direito privado, englobadas pelo Art. 
37, §6º, da Constituição da República de 1988, são todas 
aquelas que prestam serviços públicos e constituídas sob 
regime jurídico diverso de sociedade anônima; 

(C) a teoria da culpa administrativa corresponde em demonstrar 
que houve vício no funcionamento do serviço público 
prestado pelo Estado e que esse vício pode ocorrer sob três 
formas de omissão: falta, falha ou retardamento do serviço 
público; 

(D) a responsabilidade do Município por ausência de energia 
elétrica domiciliar em loteamento não regular deve ser 
reconhecida para que regularize o aglomerado subnormal ou 
informal, seguindo jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça, vedada a convocação do grileiro para participar do 
processo; 

(E) a responsabilidade civil com culpa consiste na imputação ao 
Estado por dano a terceiro em virtude de ação dos seus 
agentes. Caso o Estado pratique um ato de gestão, ele pode 
ser responsabilizado civilmente, porém, se o poder público 
produz um ato de império, a ele não pode ser imputada 
responsabilidade civil. 
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Sobre a política nacional de resíduos sólidos: 

(A) tem como princípios orientadores o da prevenção e o da 
reparação; 

(B) acordo setorial constitui espécie de contrato firmado entre os 
grandes geradores, as cooperativas e associações de 
catadores e catadoras; 

(C) a responsabilidade pelo ciclo de vida dos produtos atribui-se 
aos fabricantes e importadores, isentando-se os 
consumidores; 

(D) o setor empresarial e a coletividade respondem pela 
efetividade das ações da política nacional de resíduos sólidos; 

(E) a existência de plano municipal de gestão integrada de 
resíduos sólidos não exime o Município do licenciamento 
ambiental respectivo. 
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Após o início das atividades do Projeto Defensoria em Ação nos 
Quilombos, um grupo formado por pessoas residentes em Magé 
e Petrópolis procurou o órgão e relatou que elas vivem nas duas 
cidades há décadas e que a grande maioria está em situação de 
vulnerabilidade socioeconômica. Afirma pertencimento delas a 
uma comunidade tradicional quilombola, situada nos arredores 
rurais de Paraty. Após entrevista com as lideranças, a Defensoria 
Pública fez contato com a associação estadual quilombola e 
descobriu que, de fato, a comunidade denominada Guiti foi 
extinta e seus integrantes se dispersaram ao longo do tempo.  

Numa outra frente, em Duque de Caxias, verificou-se que há 
centenas de pessoas que se autodeclaram indígenas, vivendo nos 
espaços urbanos, totalmente vinculados aos seus ritmos e 
modelos sociais.  

Por fim, em atendimento organizado pela Ouvidoria da 
Defensoria Pública do Estado, foi possível verificar, in loco, um 
caso de retorno à terra originária por uma comunidade indígena, 
espaço retomado há menos de vinte anos, vivendo sob 
incontáveis dificuldades e abandono, em permanente resistência 
contra ameaças de nova diáspora. 

Sobre o exposto, é correto afirmar que: 

(A) os fenômenos da desterritorialização e da assimilação 
ocorrem nos três casos, sendo incabível a reterritorialização, 
pelo decurso de tempo, pelo risco de eventual interesse de 
terceiros nas terras, da incidência do marco temporal e da 
inviabilidade econômica; 

(B) o grupo indígena de Duque de Caxias será orientado a buscar 
a Funai para organizar estratégia de identificação dos demais 
e a sua inserção nas aldeias existentes no Estado, adequando 
os espaços para extrusão e fixação progressiva dos 
interessados; 

(C) a desterritorialização afeta a cultura, a religiosidade, a 
alimentação, os costumes e as tradições, aniquilando o 
exercício de tais atributos quando em outra realidade. É tema 
enfrentado na CIDH, existindo demanda brasileira do povo 
Tapeba, similar ao caso dos Ogiek na Comissão Africana dos 
Direitos Humanos e dos Povos; 

(D) ao grupo que se afirma quilombola cabe, estando o lugar que 
apontam como área tradicional inabitado, sob a liderança da 
associação estadual e com o apoio da Defensoria Pública, em 
razão da autodeclaração, ingressar no imóvel, ocupando-o 
para posterior reconhecimento oficial junto aos órgãos 
responsáveis pela demarcação e titulação; 

(E) a população que se acostumou ao modo de vida da cidade 
renunciou aos modelos e padrões existentes na origem, 
devendo ser viabilizado o seu direito à moradia, à inserção 
nos programas sociais de trabalho, renda, educação e saúde,  
papel da Defensoria Pública antirracista e de combate à 
aporofobia, devendo identificar o grupo social destinatário. 
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A Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão 
da Pessoa com Deficiência), baseada na Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, 
ratificados pelo Congresso Nacional por meio do Decreto 
Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, em conformidade com 
o procedimento previsto no §3º do Art. 5º da Constituição da 
República de 1988 , em vigor para o Brasil, no plano jurídico 
externo, desde 31 de agosto de 2008, e promulgados 
pelo Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009:  

(A) consagra o conceito interacional de deficiência, segundo o 
qual considera-se pessoa com deficiência aquela que tem 
impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial;  

(B) instituiu o cordão de fita com desenhos de girassóis como 
símbolo nacional de identificação de pessoas com deficiências 
ocultas;  

(C) prevê que a deficiência não afeta a capacidade civil, com 
exceção da deficiência cognitiva, conforme previsão legal 
expressa do Código Civil brasileiro, que considera 
absolutamente incapazes “os que, por enfermidade ou 
deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento 
para a prática desses atos”;  

(D) estabelece o conceito de barreiras como qualquer entrave, 
obstáculo, atitude ou comportamento que limite ou impeça a 
participação social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o 
exercício de seus direitos, classificadas em: a) barreiras 
urbanísticas; b) barreiras arquitetônicas; e c) barreiras nos 
transportes; 

(E) estabelece que a concepção e a implantação de projetos que 
tratem do meio físico, de transporte, de informação e 
comunicação, inclusive de sistemas e tecnologias da 
informação e comunicação, e de outros serviços, 
equipamentos e instalações abertos ao público, de uso 
público ou privado de uso coletivo, tanto na zona urbana 
como na rural, devem atender ao princípio da adaptação 
razoável.  
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Márcia Barbosa de Souza, estudante, negra, com 20 anos de 
idade, residente na cidade de Cajazeiras, no interior do Estado da 
Paraíba, com parcas condições socioeconômicas, foi 
violentamente morta, em 1998, por um deputado estadual da 
Paraíba, que chegou a ser condenado por homicídio e ocultação 
de cadáver, antes de vir a falecer, depois de um longo processo 
criminal levado a cabo apenas no ano de 2007.  

Submetido o caso ao Sistema Interamericano de Direitos 
Humanos, a Corte Interamericana de Direitos Humanos apontou 
para o fato de que, durante toda a investigação e o processo 
penal, o comportamento e a sexualidade de Márcia Barbosa 
passaram a ser um tema de especial atenção, provocando a 
construção de uma imagem da vítima como geradora ou 
merecedora do ocorrido, concluindo pela necessidade de 
julgamentos com perspectiva de gênero, como obrigação estatal 
de garantir acesso à justiça. 

Segundo a doutrina e jurisprudência dos sistemas global e 
regional de direitos humanos, é correto afirmar que: 

(A) uma postura ativa de desconstrução e superação dos vieses e 
uma busca por decisões que levem em conta as diferenças e 
desigualdades históricas podem comprometer a 
imparcialidade da julgadora ou do julgador; 

(B) o Comitê CEDAW das Nações Unidas destacou que se deve 
assegurar maior credibilidade aos argumentos e depoimentos 
das mulheres, como testemunhas, de forma a se eliminarem 
os estereótipos; 

(C) os estereótipos distorcem as percepções e dão lugar a 
decisões baseadas em crenças preconcebidas e mitos, mas 
não impactam na avaliação dos fatos, que devem ser 
avaliados conforme o conjunto probatório de forma objetiva; 

(D) a ideia de que há neutralidade nos julgamentos informados 
pela universalidade dos sujeitos é suficiente para gerar 
parcialidade; 

(E) a defensora pública ou o defensor público deve combater a 
parcialidade da julgadora ou julgador, mas não lhe cabe 
monitorar a neutralidade de todos os sujeitos do processo 
nos julgamentos em que se coloca uma questão de gênero. 
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Em decisão publicada no dia 03 de junho de 2022, no bojo da 
ADPF 635 MC-ED/RJ (Embargos de Declaração em Medida 
Cautelar em Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental, Relator Min. Edson Fachin), o Supremo Tribunal 
Federal acolheu parcialmente os embargos de declaração para:  

(A) determinar que o emprego e a fiscalização da legalidade do 
uso da força sejam feitos previamente pelos órgãos de 
controle e pelo Poder Judiciário, à luz dos Princípios Básicos 
sobre a Utilização da Força e de Armas de Fogo pelos 
Funcionários Responsáveis pela Aplicação da Lei, em especial, 
em relação à excepcionalidade da realização de operações 
policiais;  

(B) fixar que os Princípios Básicos sobre a Utilização da Força e de 
Armas de Fogo pelos Funcionários Responsáveis pela 
Aplicação da Lei, aprovados pelas Nações Unidas, são os 
objetivos máximos a serem empregados para a atuação das 
forças policiais, quer em contextos de pandemia, quer em 
qualquer outro contexto;  

(C) estabelecer que a arguição de descumprimento de preceito 
fundamental, ao admitir medidas de natureza cautelar, 
instrumentaliza a jurisdição constitucional para enfrentar os 
litígios estruturais, posto ser típico dessas ações a adoção de 
ordens flexíveis, com a manutenção da jurisdição, para 
assegurar o sucesso das medidas judiciais determinadas; 

(D) colocar em risco ou atingir a vida de alguém será admissível 
se, após minudente investigação imparcial, feita pelo 
Ministério Público, concluir-se ter sido a ação necessária para 
proteger a vida, bem como outros bens jurídicos, de uma 
ameaça iminente e concreta; 

(E) suspender o sigilo de todos os protocolos de atuação policial 
no Estado do Rio de Janeiro, exceto do Art. 12 do Manual 
Operacional das Aeronaves pertencentes à frota da Secretaria 
de Estado de Polícia Civil. 
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Segundo a normativa, doutrina e jurisprudência do Sistema 
Interamericano de Direitos Humanos (SIDH), relativamente à 
determinação das vítimas de violações de direitos humanos e 
respectivas reparações: 

(A) a Corte Interamericana de Direitos Humanos adota uma 
abordagem clássica à questão, nos moldes do 
posicionamento da Corte Europeia de Direitos Humanos, no 
sentido de que reparações por violações de direitos humanos 
devem ser concedidas a vítimas diretas da violação; 

(B) a reparação “por danos ao projeto de vida” da vítima tem 
como fundamento o desenvolvimento espiritual da pessoa, 
considerando que o espírito é a finalidade suprema da 
existência humana e a sua máxima categoria; 

(C) os destinatários das reparações concedidas pela Corte 
Interamericana de Direitos Humanos devem ser 
individualizados e nomeados, sejam eles vítimas diretas ou 
indiretas ou membros de uma coletividade; 

(D) a chamada “reparação por restituição” se esgota no 
pagamento de compensação pecuniária adequada e justa, 
apta a compensar danos materiais e imateriais; 

(E) no âmbito da “reparação por reconstrução” não está incluída 
a obrigação estatal de prover a reparação judicial pela ofensa, 
mas medidas destinadas a demonstrar que o Estado leva em 
consideração o sofrimento das vítimas, como promover a 
localização dos restos mortais da vítima fatal. 

 

80 

Segundo a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD) 
Contínua Educação 2022: 

“[...] 

 Entre as pessoas pretas ou pardas com 15 anos ou mais 
de idade, 7,4% eram analfabetas, mais que o dobro da 
taxa encontrada entre as pessoas brancas (3,4%). No 
grupo etário de 60 anos ou mais, a taxa de 
analfabetismo dos brancos foi de 9,3%, enquanto entre 
pretos ou pardos ela chegava a 23,3%.  

 Na população de 18 a 24 anos, 36,7% das pessoas 
brancas estavam estudando, enquanto entre pretos e 
pardos a taxa foi de 26,2%. Entre os brancos, nesse 
grupo etário que frequentava escola, 29,2% cursavam 
graduação, ante 15,3% das pessoas de cor preta ou 
parda. Além disso, 70,9% dos pretos e pardos nessa 
idade não estudavam nem tinham concluído o nível 
superior, enquanto entre os brancos este percentual foi 
de 57,3%. 

[...]”  

Não obstante a progressão nos índices gerais da educação em 
2022, salta aos olhos a violação massiva do direito à igualdade e 
não discriminação no âmbito educacional. 

Assumindo-se que os recursos internos para salvaguardar o 
direito à igualdade e não discriminação na implementação da 
política pública de educação foram esgotados ou se mostraram 
insuficientes, o mecanismo a ser utilizado, no âmbito do sistema 
onusiano, para reclamar quanto à violação do direito à educação 
sem discriminação pelo Estado brasileiro é: 

(A) o mecanismo de Revisão Periódica Universal (RPU), perante o 
Conselho de Direitos Humanos da Organização das Nações 
Unidas (ONU);  

(B) o procedimento perante os órgãos de Procedimentos 
Especiais da ONU, particularmente por meio da Relatoria 
Especial sobre o Direito à Educação, que dispensa o 
esgotamento dos recursos internos e exige a ratificação, pelo 
Estado, dos tratados internacionais aplicáveis à matéria; 

(C) o procedimento para denúncia individual de violação do 
direito humano à educação sem discriminação previsto no 
Pacto Internacional de Direitos Econômicos, Sociais e 
Culturais, perante o Comitê de Direitos Econômicos, Sociais e 
Culturais, nos termos do Protocolo Opcional ao Pacto 
Internacional de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais;  

(D) o procedimento sigiloso de investigação baseado em 
informação de violação do direito humano à educação sem 
discriminação previsto no Pacto Internacional de Direitos 
Econômicos, Sociais e Culturais, perante o Comitê de Direitos 
Econômicos, Sociais e Culturais, nos termos do artigo 11 do 
Protocolo Opcional ao Pacto Internacional de Direitos 
Econômicos, Sociais e Culturais; 

(E) o procedimento previsto na Resolução 5/1, de 18 de junho de 
2007, perante o Conselho de Direitos Humanos da ONU, que 
sucedeu o procedimento de reclamações sigiloso previsto na 
Resolução 1503 (XLVIII), de 27 de maio de 1970, do Conselho 
Econômico e Social (Ecosoc), revisto pela Resolução 2000/3, 
de 19 de junho de 2000, que demanda o esgotamento dos 
recursos internos e a inexistência de submissão da questão 
aos procedimentos especiais da ONU ou a mecanismos 
vinculados aos tratados de direitos humanos. 
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Sobre educação infantil, é correto afirmar que: 

(A) o direito à creche prescinde de implementação obrigatória, 
porque a obrigatoriedade de matrícula na rede de ensino é a 
partir dos 4 anos de idade; 

(B) o descumprimento da oferta de vaga em creche enseja 
responsabilização do Secretário de Educação com a multa 
prevista no Art. 249 do Estatuto da Criança e do Adolescente 
(Lei nº 8.069/1990); 

(C) é obrigação dos Municípios instituir educação infantil 
especializada e exclusiva para o ensino de crianças com 
deficiência; 

(D) a matrícula de crianças em rede de ensino é obrigatória a 
partir dos 4 anos de idade, mas entre 0 e 3 anos de idade 
deve existir vaga disponível para matrícula em creche; 

(E) o Plano Nacional de Educação (Lei nº 13.005/2014) 
estabelece como meta a universalização do atendimento em 
creche para 60% das crianças até 3 anos de idade. 
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Maria, grávida de seis meses, apresentou declaração escrita à 
equipe que realizava seu pré-natal, manifestando interesse em 
entregar o recém-nascido para adoção. Realizado o parto, Maria 
ratificou a declaração anterior e recusou conhecer e nomear a 
criança. O caso foi comunicado à Vara da Infância, que 
determinou a lavratura de registro civil, suspensão do poder 
familiar e entrega para casal habilitado à adoção. Iniciado o 
processo de adoção e destituição do poder familiar, Maria não foi 
encontrada para citação pessoal para a audiência de confirmação 
do seu interesse, mas o juiz utilizou a declaração escrita e a 
ratificação pós-parto para julgar procedentes os pedidos. Nove 
dias após a sentença, Maria procura atendimento na Defensoria 
Pública dizendo-se arrependida da entrega e que gostaria de 
reverter a decisão. Estava acompanhada de homem que se 
declarou pai biológico da criança.  

Nesse caso, é correto afirmar que: 

(A) a sentença não poderá ser modificada porque houve 
concordância válida por quem, na data da manifestação, 
detinha o poder familiar; 

(B) apenas o homem poderá recorrer da sentença, no prazo de  
dez dias úteis, em dobro, porque não houve tentativa de 
localização do pai biológico nem de inserção da criança em 
família extensa; 

(C) a sentença deve ser impugnada por apelação, no prazo de 
dez dias corridos, em dobro, porque a declaração anterior ao 
parto não tem validade para fins de entrega para adoção e 
não houve a tentativa de localização do pai biológico nem de 
inserção da criança em família extensa; 

(D) a sentença deve ser impugnada por apelação, no prazo de 
dez dias úteis, em dobro, porque não houve citação válida, e, 
embora a declaração anterior ao parto tenha validade, não 
houve a tentativa de localização do pai biológico nem de 
inserção da criança em família extensa; 

(E) a sentença não poderá ser revertida em relação a Maria, 
porque a entrega foi regular e houve manifestação de 
vontade realizada em conformidade com as disposições do 
Estatuto da Criança e do Adolescente, mas o homem poderá 
requerer a reforma da sentença, por apelação, no prazo de 
dez dias corridos, em dobro, porque nunca se manifestou 
sobre a entrega. 
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Adolescente e sua mãe comparecem a Centro de Referência em 
Assistência Social (Cras) para relatar violência sexual praticada 
pelo avô da adolescente há dois meses. 

O profissional da assistência social que realiza o atendimento 
decide fazer a escuta da adolescente na companhia de sua 
genitora, indagando-lhe detalhes sobre a dinâmica dos fatos, de 
modo a obter elementos suficientes para a futura 
responsabilização criminal do suposto agressor, e para atender às 
necessidades socioassistenciais da família. Após a escuta, as 
encaminha ao Conselho Tutelar e à autoridade policial. 

No Conselho Tutelar, a mãe é novamente ouvida e a autoridade 
policial toma o depoimento da mãe e da adolescente. Ao final, 
encaminha a adolescente ao Instituto Médico Legal e oferece 
representação ao Ministério Público sobre medida de 
afastamento do agressor do local de convivência com a 
adolescente. 

O Ministério Público apresenta pedido de medida protetiva em 
favor da adolescente, que é deferido, e decide aguardar o 
resultado do laudo do Instituto Médico Legal e o depoimento de 
testemunhas que comprovem a violência, a serem colhidos pela 
autoridade policial. 

Transcorrido cerca de um ano e seis meses desde o primeiro 
atendimento na assistência social, é apresentada denúncia, e, 
após citação e resposta à acusação, é designada audiência de 
instrução e julgamento. Na audiência, a adolescente avisa que 
não deseja contar novamente sobre a violência, mas é 
convencida pelo juiz e membro do Ministério Público a prestar 
depoimento para que haja prova para a condenação do agressor. 

Sobre esse caso, é correto afirmar que: 

(A) o depoimento especial é facultativo na fase de inquérito 
policial; 

(B) a adolescente tem o dever de prestar depoimento em sede 
judicial; 

(C) o encaminhamento da adolescente ao Instituto Médico Legal 
foi incorreto porque não havia mais vestígios da violência;  

(D) a autoridade policial tem sempre competência para 
promover o afastamento do agressor do lugar de convivência 
da adolescente; 

(E) a proteção integral aos direitos da adolescente teria sido 
observada se o depoimento especial tivesse ocorrido por 
produção antecipada de provas. 
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Uma plataforma de rede social suspendeu a conta de um 
adolescente de 13 anos de idade que postava conteúdo de 
publicidade paga porque considerou haver violação aos termos 
do serviço que contêm cláusula de proibição de trabalho 
infantojuvenil, embora a criação da conta tenha sido autorizada 
pelos representantes legais. 

A decisão da rede social é: 

(A) incorreta, porque houve autorização dos representantes 
legais; 

(B) incorreta, porque não existe proibição para postagens de 
publicidade no Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 
8.069/1990); 

(C) correta, desde que os termos do serviço autorizem a criação 
de perfis para pessoas de 14 anos de idade ou mais; 

(D) correta, porque a situação constitui trabalho infantil, vedado 
pelo Art. 60 do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 
8.069/1990); 

(E) incorreta, porque, além da autorização dos representantes 
legais, faltou a autorização judicial. 
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Adolescente foi apreendido por ato infracional análogo a tráfico 
de drogas. Na oitiva informal perante o Ministério Público, não 
foi assegurada a oportunidade de acompanhamento do ato por 
defesa técnica nem de exercício do direito ao silêncio, tendo ele 
confessado estar vendendo drogas. O Ministério Público 
apresenta representação e pede, em liminar, a internação 
provisória, embora seja a primeira apreensão em flagrante, o que 
é deferido pelo juízo. A unidade socioeducativa é intimada a 
apresentar o adolescente para as audiências e, ao final, a 
sentença considera que há indícios de autoria e aplica medida 
socioeducativa de advertência.  

Sobre esse caso, é correto afirmar que: 

(A) a gravidade social do ato infracional praticado justifica a 
internação provisória; 

(B) não cabe agravo de instrumento contra a decisão que aplicou 
a internação provisória; 

(C) a advertência dispensa prova suficiente da autoria, bastando 
que haja indícios; 

(D) o recurso contra a sentença será recebido no efeito 
suspensivo e devolutivo; 

(E) o direito ao silêncio e o de participação da defesa técnica não 
são essenciais para a validade da oitiva informal. 
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Sobre a execução de medidas socioeducativas, é correto afirmar 
que: 

(A) a execução das medidas socioeducativas é da competência do 
juízo do local onde foi praticado o ato infracional; 

(B) a regressão para medida socioeducativa mais gravosa 
prescinde da escuta do adolescente; 

(C) suspensa a execução da medida socioeducativa por motivo 
de deficiência mental, a suspensão deve ser reavaliada a cada 
três meses; 

(D) a impugnação ao plano de atendimento individual suspende a 
execução da medida; 

(E) na unificação de medidas socioeducativas em virtude de nova 
sentença é possível a aplicação de internação se o ato 
infracional é posterior a outra medida igual já cumprida. 
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Na verificação do acesso aos serviços da Defensoria Pública e do 
direito à gratuidade de justiça, o defensor público deverá 
observar as seguintes diretrizes: 

(A) a aferição de hipossuficiência para fins de inventário é 
realizada com base na renda conjunta dos herdeiros; 

(B) é vedada a fixação de honorários advocatícios à Defensoria 
Pública pela atuação em processos penais na defesa de réus 
não considerados hipossuficientes; 

(C) a sociedade limitada individual, ao contrário do 
microempreendedor individual, deverá comprovar 
hipossuficiência;  

(D) a atuação na defesa de mulheres vítimas de violência 
imprescinde de prova da hipossuficiência; 

(E) a Defensoria Pública tem como função a atuação na defesa 
de pessoas naturais hipossuficientes. 
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Um membro da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro 
com atribuição em tutela coletiva foi notificado informalmente, 
via denúncia anônima, sobre a existência de violações a direitos 
coletivos de pessoas idosas em matéria de Direito do Consumidor 
no âmbito do Município em que atua.  

Nesse caso, ele deverá: 

(A) requerer autorização do Conselho Superior da Defensoria 
Pública para instaurar procedimento de instrução; 

(B) instaurar procedimento de instrução, remetendo-o ao final 
ao Ministério Público para que adote as providências cabíveis 
nos casos em que não verificada a hipossuficiência financeira; 

(C) determinar o arquivamento da notificação, porque a 
denúncia é anônima e informal, o que impede a instauração 
de procedimento de instrução; 

(D) determinar o arquivamento da denúncia, remetendo a 
decisão ao Conselho Superior da Defensoria Pública para 
confirmação; 

(E) verificar se a denúncia contém descrição dos fatos a serem 
investigados e demais informações necessárias para o 
esclarecimento da situação e, em caso positivo, instaurar 
procedimento de instrução. 
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Em execução por título extrajudicial em que a parte ré foi citada 
por edital, porque foram esgotadas, sem sucesso, as tentativas de 
citação pessoal, e a Defensoria Pública foi nomeada como 
curadora especial, é correto afirmar que: 

(A) presume-se a hipossuficiência da parte ré por causa da 
atuação institucional típica da Defensoria Pública; 

(B) a Defensoria Pública é dispensada do recolhimento de custas 
e taxa judiciária para a apresentação de embargos à 
execução; 

(C) a curadoria especial não tem poderes legais para a 
apresentação de embargos à execução; 

(D) não haverá o benefício de prazo em dobro para manifestação 
da Defensoria Pública porque se trata de função institucional 
atípica; 

(E) não são devidos honorários advocatícios se os embargos à 
execução forem procedentes. 
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De acordo com a Lei Complementar federal nº 80/1994, com as 
alterações introduzidas pela Lei Complementar federal nº 
132/2009, e a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do 
Superior Tribunal de Justiça, é correto afirmar que: 

(A) é inconstitucional a requisição por defensores(as) públicos(as) 
a autoridade pública, agentes e a entidade particular de 
certidões, exames, perícias, vistorias, diligências, processos, 
documentos, informações, esclarecimentos e providências, 
necessários ao exercício de suas atribuições; 

(B) é constitucional a previsão em lei estadual de critério de 
desempate baseado no tempo de serviço público para fins de 
remoção ou promoção; 

(C) a intimação do membro da Defensoria Pública da decisão que 
investe o executado como depositário fiel de bem penhorado 
supre a intimação pessoal da parte; 

(D) a legitimidade para impetração de mandado de segurança 
contra ato judicial é exclusiva do defensor público-geral; 

(E) a contagem do prazo para recurso contra sentença prolatada 
em audiência de ação de indenização por ato ilícito se inicia 
com a remessa dos autos para a Defensoria Pública. 



Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro               FGV Conhecimento 

 

Classe Inicial da Carreira da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro                 Tipo 4  Azul – Página 37 

 

 

 

 

 



Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro               FGV Conhecimento 

 

Classe Inicial da Carreira da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro                 Tipo 4  Azul – Página 38 

 

 

 

 

 



Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro               FGV Conhecimento 

 

Classe Inicial da Carreira da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro                 Tipo 4  Azul – Página 39 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Realização 

 
 

 

 


